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ADE DE EXCLUSAO DO SIMPLES FEDERAL. LANCAMENTOS
DECORRENTES. SOBRESTAMENTO DOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE.

Nos ‘termos da Sumula CARF n° 77, a discussdao administrativa acerca da
validade e efeitos de Ato Declaratério Executivo (ADE) de exclusdo do
Simples ndo impede o langcamento de oficio dos créditos tributarios devidos em
face da exclusao.

DILIGENCIA. PERICIA. PRESCINDIBILIDADE.

A conversdo do julgamento em diligéncia ou pericia sO se revela necessaria
para elucidar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico
especializado para o deslinde de questdo controversa. N&do se justifica a sua
realizacdo quando presentes nos autos elementos suficientes a formar a
convicgao do julgador.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

PROVA. EXTRATOS BANCARIOS. OBTENCAO.

Vélida é a prova consistente em informacgdes bancérias requisitadas em
absoluta observéancia das normas de regéncia e ao amparo da lei, sendo
desnecessaria prévia autorizacdo judicial.

MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. QUALIFICACAO

A multa de lancamento de oficio decorre de expressa determinacao legal, e é
devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo
e nos de declaracdo inexata, ndo cumprindo a administracdo afasta-la sem lei
que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN. Estando
evidenciada nos autos a conduta que caracteriza o0 aspecto subjetivo da préatica
ilicita e a intencdo dolosa da autuada de evitar a ocorréncia do fato gerador ou
seu conhecimento pela Autoridade Tributaria, a aplicagdo da multa qualificada
torna-se imperiosa.

JUROS DE MORA. APLICACAO DA TAXA SELIC. ARGUICAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE/ ILEGALIDADE.

Nos termos da Sumula CARF n° 4, sdo devidos juros de mora a taxa SELIC
sobre os debitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.
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 Ano-calendário: 2005
 ADE DE EXCLUSÃO DO SIMPLES FEDERAL. LANÇAMENTOS DECORRENTES. SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
 Nos termos da Súmula CARF nº 77, a discussão administrativa acerca da validade e efeitos de Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão.
 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE.
 A conversão do julgamento em diligência ou perícia só se revela necessária para elucidar pontos duvidosos que requeiram conhecimento técnico especializado para o deslinde de questão controversa. Não se justifica a sua realização quando presentes nos autos elementos suficientes a formar a convicção do julgador.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 PROVA. EXTRATOS BANCÁRIOS. OBTENÇÃO.
 Válida é a prova consistente em informações bancárias requisitadas em absoluta observância das normas de regência e ao amparo da lei, sendo desnecessária prévia autorização judicial.
 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO
 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal, e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la sem lei que assim regulamente, nos termos do art. 97, inciso VI, do CTN. Estando evidenciada nos autos a conduta que caracteriza o aspecto subjetivo da prática ilícita e a intenção dolosa da autuada de evitar a ocorrência do fato gerador ou seu conhecimento pela Autoridade Tributária, a aplicação da multa qualificada torna-se imperiosa.
 JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE/ ILEGALIDADE.
 Nos termos da Súmula CARF nº 4, são devidos juros de mora à taxa SELIC sobre os débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 JUROS DE MORA. FLUÊNCIA NO PERÍODO EM QUE O PROCESSO ESTIVER EM TRÂMITE AGUARDANDO DECISÃO.
 Nos termos do artigo 5º, do Decreto-lei nº 1.736, de 1979, os juros de mora são devidos inclusive no período em que a respectiva cobrança estiver suspensa por decisão administrativa ou judicial. Inteligência da Súmula CARF nº 5. 
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2005
 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA
 O artigo 42 da lei 9.430/1996 estabeleceu a presunção legal de que os valores creditados em contas de depósito ou de investimento mantidas junto a instituição financeira e em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não faça prova de sua origem, com documentação hábil e idônea, serão tributados como receita omitida.
 ARBITRAMENTO. CABIMENTO.
 A não existência, disponibilização ou exibição ao Fisco da escrituração exigida pela legislação durante a ação fiscal impõe o arbitramento do lucro na forma do artigo 530, inciso I, do RIR/1999, computando-se as receitas omitidas apuradas pela fiscalização na base de cálculo da tributação.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CONSEQUÊNCIAS.
 Na medida em que as exigências reflexas têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto de renda, a decisão de mérito prolatada naquele constitui prejulgado na decisão dos autos de infração decorrentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, i.i) afastar as preliminares suscitadas; i.ii) manter o arbitramento efetuado pelo Fisco; e, i.iii) no mérito, negar provimento ao recurso voluntário, mantendo integralmente os lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS (autos de infração - fls. 680/706); ii) por voto de qualidade, manter a qualificação da multa em 150%, vencidos os Conselheiros Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luís Pagano Gonçalves e Junia Roberta Gouveia Sampaio que a reduziam a 75%.
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Sérgio Abelson (Suplente Convocado), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o conselheiro Murillo Lo Visco, substituído pelo Conselheiro Sergio Abelson.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima qualificada em face de decisão exarada pela 3ª Turma da DRJ/RPO em sessão de 21 de janeiro de 2010 (fls. 970/986), que julgou improcedente a impugnação apresentada perante aquele Colegiado de 1º Piso e manteve integralmente os lançamentos de IRPJ/CSLL/PIS e COFINS perpetrados pelo Fisco, identificando a infração como Omissão de Receitas � Depósitos Bancários de Origem não Comprovada, ano-calendário/2005, conforme cópia do AI de IRPJ, abaixo reproduzido (fls. 685/686):

DA ACUSAÇÃO FISCAL 
Segundo o TVF (fls. 667/668), a contribuinte foi excluída do regime do SIMPLES FEDERAL a partir de 01/01/2005, nos termos do Ato Declaratório Executivo n° 31, de 23 de setembro de 2009, do Delegado da Receita Federal em Osasco, publicado no Diário Oficial da União em 28/09/2009 e deixou de apresentar ao Fisco os livros exigidos para que pudesse optar pelo Lucro Real ou Lucro Presumido, o que acabou por levar ao arbitramento ex-officio do seu lucro. Além disso, pesquisas nos dados internos da RFB, especialmente os constantes do dossiê da autuada revelaram movimentação financeira completamente incompatível com as receitas informadas no ano-calendário de 2005 na PJSI � Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica � Simples (fls. 649/666).
No demonstrativo do TVF (fls.674), reproduzido no que interessa aos presentes autos, a Autoridade Fiscal apontou as divergências que apurou:
 
Durante os procedimentos de auditoria foram excluídos os valores cujas origens restaram comprovadas, tais como montantes em duplicidade, transferências entre contas de mesma titularidade, empréstimos, etc., apontando, após tais expurgos, para o quadro seguinte (fls. 675):

Valores que, como visto antes, correspondem aos constantes no AI.
Tendo em conta que a contribuinte não apresentou os livros e documentos exigidos para exercer a opção pelo Lucro Real ou Lucro Presumido, antes continuou a transmitir sua Declaração de pessoa jurídica na qualidade de �Simples Federal�, condição que não mais ostentava em virtude de sua exclusão do regime favorecido, o Fisco procedeu ao �arbitramento� do lucro, na forma do artigo 530, I, do RIR/1999, verbis:
Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;
Prosseguindo, qualificou a multa, duplicando seu percentual para 150%, por entender estar-se diante de �fraude fiscal� (TVF � fls. 676).
DA IMPUGNAÇÃO
Inconformada, a contribuinte acostou impugnação (fls. 713/789), alegando:
que este julgamento deveria ser sobrestado até que decidida a lide presente no Processo nº 10882.002151/2009-14, onde se discute a sua exclusão do Simples Federal;
ter sido indevidamente quebrado seu sigilo bancário;
ser ilegal o levantamento com base em extratos bancários;
ser descabida a acusação do Fisco de que o arbitramento do lucro se fez tendo em vista que a recorrente estava sujeita a tributação pelo regime do lucro real, não possuía escrituração comercial e fiscal na forma da legislação pertinente, pois sempre esteve submetida ao Simples Federal;
em consequência, não estava obrigada a manter escrita contábil a fim de registrar suas operações;
ter isso sido devidamente esclarecido no curso da auditoria fiscal;
que a Fiscalização deixou de considerar que, dentro das movimentações bancárias submetidas a exame pela fiscalização, indubitavelmente constavam as receitas já declaradas pela impugnante e oferecidas à tributação em sua declaração;
não ser crível que a impugnante tenha declarado somente receitas advindas de vendas à vista no montante de R$ 1.289.110,95 e em moeda corrente, sem que o valor dessas receitas tenha transitado por suas contas bancárias. Admitir-se tal hipótese é deparar-se com autêntico bis in idem, o que poderia ter sido perfeitamente identificado pela Autoridade Fiscal autuante, confrontando a movimentação bancária e os documentos fiscais que lhe foram ofertados para exame;
que injustificada e incompreensivelmente, o autuante não aceitou os esclarecimentos e provas carreados aos autos por meio dos expedientes encaminhados em 17 e 21 de agosto de 2009, em que ficou comprovado de forma inconteste as operações realizadas entre a impugnante e a empresa Thor Industrial Ltda;
estar juntando à impugnação o Termo de Declarações que o atual sócio-gerente prestou à Delegacia de Polícia de Cotia, de onde se extraíram os pontos relevantes relatando as operações havidas entre as citadas empresas;
ter encaminhado ao Fisco Termo de Declarações do sócio gerente da Thor, Sr. Gabriel Ganme Elias, atestando que aquela empresa efetivamente promoveu diversos empréstimos à impugnante, no curso dos anos-calendário de 2004 a 2007, e está buscando reaver, junto aos órgãos competentes, parcelas dos empréstimos efetuados e que ainda não foram honrados;
restar claro ter havido empréstimos entre a Thor e a impugnante, conforme provado e comprovado, e o fato de eles não terem sido objeto de registro contábil não invalida a comprovação da origem dos depósitos efetuados nas contas bancárias da autuada;
havendo dúvidas quanto à legitimidade dos esclarecimentos prestados pela impugnante e pelas declarações prestadas pelo sócio-gerente da Thor, deveria a Fiscalização ter realizado diligência junto à citada empresa a fim de atestar a veracidade dos fatos relatados;
que o valor de R$ 437.875,00, oriundo dos mútuos realizados entre a impugnante e a Thor, conforme consta do Anexo I acostado aos esclarecimentos prestados em 17/08/2009, deve ser excluído;
ser inaceitável a decisão tomada pelo autuante em não aceitar que o sócio Rodrigo Lopes Almeida, embora afastado de toda e qualquer função gerencial na empresa, tenha feito aporte de recursos financeiros a título de suprimentos de caixa no curso do ano-calendário de 2005 no valor de R$ 17.096,01;
contesta a qualificação da multa, por se tratar de lançamentos realizados por presunção legal, sustentando que fraude não se presume. Cita a Súmula CARF nº 14;
requer o afastamento da incidência dos juros enquanto perdurar a não exigibilidade do crédito tributário em discussão e o acolhimento dos mesmos argumentos em relação aos lançamentos reflexos de CSLL/PIS e COFINS, além do IPI, tratado em outro processo.
Encerra resumindo os pedidos alinhavados, especificamente:
em preliminar, o acolhimento contra a quebra do sigilo bancário sem a prévia autorização da autoridade judicial, declarando-se improcedente e extinta a exigência fiscal;
no mérito,
 sejam acolhidas as razões de fato e de direito expendidas, para declarar a improcedência da autuação fiscal;
 seja afastada a imputação da multa qualificada;
 seja afastada a cobrança de juros moratórios com base na Selic;
 não incidam os juros moratórios durante o trâmite do processo;
 por se tratar de tributações reflexas, seja dado o mesmo tratamento a todos os autos de infração;
juntou documentos que entendeu lhe aproveitar; e,
requereu a realização de perícia, indicando o nome e a qualificação do seu assistente técnico e os quesitos a serem respondidos, protestando, ainda, pela produção de outras provas e juntada posterior de documentos e requisição de informações.
DA DECISÃO RECORRIDA
Apreciando a lide (fls. 970/986), a 3ª Turma da DRJ/RPO inicialmente afastou a preliminar suscitada contra a �quebra de sigilo bancário�, tema sobre o qual discorreu longamente o voto condutor, decidiu pela improcedência do pedido de tentar vincular o julgamento destes autos com o processo nº 10882.00215l/2009-14, que trata da exclusão da contribuinte do Simples Federal, por entender que tal fato excludente pode ser objeto de contestação em lide própria e que �não impede que seja lavrado auto de infração. Ademais, o Código Tributário Nacional (CTN), art.l51, III, não se aplica à exclusão do Simples, já que trata de suspensão da exigibilidade do crédito tributário e não da suspensão do ato declaratório de exclusão do Simples� (Ac. DRJ � fls. 976) e no mérito pontuou:
quanto ao arbitramento, �a pessoa jurídica excluída do Simples se sujeita, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. No caso da contribuinte, sua exclusão se deu desde 01/01/2005. Portanto, os efeitos dessa exclusão operam-se, como visto, desde essa data, configurando-se, por conseguinte, a obrigatoriedade da contribuinte de manter escrituração comercial e fiscal, aplicável às pessoas jurídicas sujeitas à tributação com base no lucro real�;
quanto à infração, tratar-se de �presunção legal de que os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, não comprovados com documentação hábil e idônea, constituem receita omitida�, provocando �inversão do ônus da prova�, cabendo ao contribuinte provar que o Fisco está equivocado�, comprovação que deve ser feita �detalhada, coincidente em data e valores. Deve ficar claro que o numerário teve origem em valores já tributados pela empresa ou em valores não tributáveis ou tributáveis exclusivamente na fonte�.
quanto aos valores:
c.1) �Receitas já declaradas.
A impugnante afirma que dentro das movimentações bancárias constariam as receitas já declaradas e que não seria crível supor que ela tenha declarado somente receitas advindas de vendas à vista e em moeda corrente, sem que o valor dessas receitas tenha transitado em suas contas bancárias. Acrescentou que o autuante poderia ter identificado essa hipótese, confrontando a movimentação bancária e os documentos fiscais que lhe foram ofertados para exame.
Ora, como relatado acima, o ônus da prova, no caso é da empresa fiscalizada. Caberia a ela, quando intimada, demonstrar quais depósitos correspondem a receitas já declaradas e ofertadas à tributação. E essa comprovação teria que ser pormenorizada, por depósito, e coincidente em datas e valores. Nenhum documento foi apresentado nesse sentido. Portanto, há que se manter a presunção de omissão de receitas sobre tais valores�;
c.2) �Operações de mútuo com a empresa Thor Industrial Ltda.
Nesse caso, a impugnante quer que se aceite como prova das supostas operações de mútuo com a empresa Thor Industrial Ltda. o Termo de Declarações prestadas pelo sócio-gerente daquela empresa à Delegacia de Polícia de Cotia, no qual ele afirma que efetivamente teria promovido diversos empréstimos à AVP, no curso dos anos-calendário de 2004 a 2007.
Inadmissível aceitar essa declaração como prova de operações de mútuo que sequer foram registradas na contabilidade da impugnante e cujas notas promissórias só foram emitidas em 2007, ainda mais quando o próprio responsável pela autuada (Rodrigo Lopes de Almeida) contesta a existência dos referidos empréstimos, em declaração prestada à mesma Delegacia de Policia (fls. 826/838), chegando a afirmar que �a THOR estava usando a AVP como �caixa 2� para �esquentar dinheiro�, sob a concordância total do ANDRE�.
Como já visto, também anteriormente, o ônus da prova, no presente caso, é da fiscalizada, não cabendo à fiscalização a obrigação de efetuar diligências na Thor, a fim de atestar a veracidade dos fatos relatados.
Do mesmo modo, indefiro o pedido de diligência, uma vez que em nada contribuiria para o deslinde da questão. Ainda que os �mútuos� estivessem registrados na contabilidade da Thor, não haveria como se aceitar esse registro como prova de que se trata de empréstimos�;
c.3) �Suprimentos de caixa
A impugnante reclamou ser inaceitável a não aceitação de que o sócio Rodrigo Lopes Almeida tenha feito aporte de recursos financeiros a título de suprimentos de caixa no curso do ano-calendário de 2005. Afirmou que a quantia de R$ 17.096,01 foi entregue à empresa a título de suprimento de caixa, e assim deve ser acolhida a fim de justificar a origem de parte dos depósitos bancários.
O único documento apresentado para comprovar os supostos suprimentos de caixa é o Anexo III a sua resposta datada de 17 de julho de 2009 a intimação para comprovar a origem dos depósitos. Nenhum outro documento foi apresentado pela impugnante, como do registro desse suprimento na contabilidade e da origem dos valores.
Não se olvide que a legislação do IRPJ exige, nos casos de suprimento de numerário por sócios, comprovação não apenas da efetiva entrega do numerário, como de sua origem, sob pena de presumir-se a ocorrência de omissão de receitas (RIR/1999, art. 282). Assim, para que seja aceita a imputação de suprimento de caixa aos depósitos bancários que se quer comprovar, mister que a comprovação siga os mesmos parâmetros citados.
A comprovação da origem e da efetiva entrega deve ser detalhada. Deve ficar claro que o numerário teve origem externa à empresa e deve ser provada qual esta origem. Em relação à origem, não basta a prova de que o sócio é que supriu o caixa. Deve também ser comprovado de onde o sócio obteve o numerário. A efetiva entrega deve ser comprovada com recibos ou comprovantes de depósitos da empresa. Assim, ainda que houvesse a comprovação de que o dinheiro teria saído de conta bancária do sócio, tal prova não seria suficiente.
Assim, não logrando a empresa comprovar a efetividade dos supostos suprimentos pelo sócio, correta a exigência�.
Na sequência, o acórdão vergastado enfrentou e afastou o reclamo da contribuinte acerca da qualificação da multa, mantendo-a em 150% por considerar que o dolo restou caracterizado �pela conduta reiterada da empresa de apresentar declaração simplificada, quando sua movimentação financeira é completamente incompatível com esse enquadramento tributário, tal como relatado no TVF (fl.67l). Nessa mesma folha, o autuante faz um comparativo entre a receita bruta declarada (e escriturada) no ano e a movimentação financeira da empresa, sendo que em 2004, para uma receita bruta declarada de R$ 765.363,00, teve movimentação financeira de R$ 3.330.236,79, enquanto em 2005, a relação é de R$ 1.289.110,95 para R$ 6.691.419,58. O autuante destaca logo em seguida a desproporcionalidade entre os elementos apresentados. Não é verdade, portanto, que o autuante não apresentou justificativa para a aplicação da multa ou presumiu a ocorrência de dolo. Na página 10 do TVF (fl. 673), ele destaca que �os elementos acima alinhados� demonstram a inequívoca intenção de fraudar o recolhimento de tributos por parte da contribuinte. Dessa forma, restando comprovado o evidente intuito de fraude, é de ser aplicada a multa qualificada no percentual de 150%� (Ac. DRJ � fls. 984).
Igualmente afastou a pretensão de evitar a incidência de juros pela taxa Selic (Súmula CARF nº 4) e a tentativa impedir a exigência de juros moratórios enquanto em trâmite o processo administrativo, assentando que �o art. 5° do Decreto-lei n° 1.736, de 20 de dezembro de 1979, dispõe expressamente que os juros de mora são devidos inclusive durante o período em que a respectiva cobrança houver sido suspensa por decisão administrativa ou judicial�. Traz a decisão recorrida, subsidiariamente, decisões do Colegiado de 2º Grau e doutrina, para concluir por negar provimento à impugnação e manter os lançamentos.
A decisão recorrida está assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SODRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2005
DEPÓSITO BANCÁRIO. OMISSÃO DE RECEITA.
Evidencia omissão de receita a existência de valores creditados em conta de depósito mantida em instituição financeira, em relação aos quais a contribuinte, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA.
A presunção legal tem o condão de inverter O ônus da prova, transferindo-o para o contribuinte, que pode refutá-la mediante oferta de provas hábeis e idôneas.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2005
PROVA. EXTRATOS BANCARIOS. OBTENÇAO.
Válida é a prova consistente em informações bancárias requisitadas em absoluta observância das normas de regência e ao amparo da lei, sendo desnecessária prévia autorização judicial.
MULTA QUALIFICADA. FRAUDE.
Mantém-se a multa por infração qualificada quando reste inequivocamente comprovado o evidente intuito de fraude.
JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE/ ILEGALIDADE.
Às instâncias administrativas não compete apreciar vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade das normas tributárias, cabendo-lhes apenas dar fiel cumprimento à legislação vigente.
JUROS DE MORA.FLUENCIA.
A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não suspende a fluência dos juros moratórios.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
ANO-CALENDÁRIO: 2005
TRIBUTAÇAO REFLEXA. PIS. COFINS. CSLL.
Aplica-se à tributação reflexa idêntica solução dada ao lançamento principal em face da estreita relação de causa e efeito.
DILIGÊNCIA. PEDIDO NEGADO.
Indefere-se o pedido de diligencia quando for considerada desnecessária ao deslinde da questão.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
DO RECURSO VOLUNTÁRIO
Cientificada da decisão a quo em 04/03/2010 (fls. 1045), a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 996/1044) rebatendo as conclusões do Acórdão da DRJ e, no mais, basicamente repetiu ipsis litteris o quanto aduzido na impugnação.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.


















 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 04/03/2010 � fls. 1045 � protocolização do RV em 31/03/2010 � fls. 996), a representação da recorrente está corretamente formalizada (fls. 792/794) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
Há duas preliminares a analisar.
A primeira delas dizendo respeito ao entendimento da recorrente de que enquanto não julgada sua impugnação ao ADE DRF/Osasco nº 31, de 23 de setembro de 2009, que a excluiu do Simples Federal a partir de 1º de janeiro de 2005, nos termos do artigo 15, IV, da Lei nº 9.317/1996 (artigo 24, IV, da IN (SRF) nº 355/2003), os lançamentos presentes neste PA não poderiam ir a julgamento.
Nas suas literais palavras (RV � fls. 1015), �entende a Recorrente que, até que seja julgada a impugnação e agora o recurso interposto nos Autos do Processo Administrativo Fiscal n.° 10882.002151/2009-14, há que ser suspensa a eficácia do Ato Declaratório n.° 31, de 23 de setembro de 2009, expedido pelo Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil e, por consequência, o julgamento de todas as demais exigências dele decorridas, inclusive a autuação fiscal objeto deste recurso�.
Antes de tudo, imperioso alertar que o Processo de exclusão da recorrente do Simples Federal (nº 10882.002203/2009-52) foi juntado ao PA que contém os lançamentos do ano-calendário no referido regime (nº 10882.002151/2009-14) para julgamento uno, o que acabou por ocorrer em 29/03/2011 pela então 2ª Turma Especial, sendo prolatado o Acórdão nº 1802-000.835:
�Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros André Almeida Blanco e Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior que reduziam a multa para 75% e, por conseqüência, reconheciam a decadência em relação aos fatos geradores de janeiro a agosto de 2004. Ausente momentaneamente o Conselheiro Gilberto Baptista�.
E ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIMPLES
Ano-calendário:2004
DEPÓSITO BANCÁRIO. OMISSÃO DE RECEITA. PRESUNÇÃO LEGAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
Configura omissão de receita, por presunção legal, a existência de valores creditados em conta de depósito mantida em instituição financeira, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem desses recursos.
SIGILO BANCÁRIO. ACESSO AOS DADOS DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DAS CONTAS CORRENTES. TRANSFERÊNCIA DIRETA DE DADOS AO FISCO. DESNECESSIDADE DE ORDEM JUDICIAL.
As autoridades fiscais somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo tributário instaurado ou procedimento fiscal em curso contra o contribuinte e os dados de movimentação financeira bancária sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente, cujo acesso será mediante Requisição de Movimentação Financeira dirigida ao dirigente da instituição financeira, na forma da legislação de regência.
DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
O direito de a Fazenda Pública rever lançamento por homologação em que o sujeito passivo tenha se utilizado de dolo, fraude ou simulação, extingue-se no prazo de 5 (cinco) anos, contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
OMISSÃO DE RECEITAS. FRAUDE. DOLO. MULTA QUALIFICADA.
Restando comprovada o dolo de fraude contra o fisco pela falta reiterada de escrituração contábil e fiscal da movimentação financeira bancária, é cabível a exigência dos tributos e contribuições com aplicação da multa qualificada.
JUROS DE MORA.FLUÊNCIA.
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 04).
São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Súmula CARF nº 05).
DILIGÊNCIA FISCAL E PROTESTO GENÉRICO PELA PRODUÇÃO DE PROVAS. DESNECESSIDADE PARA RESOLUÇÃO DA LIDE. PEDIDOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS.
Indefere-se os pedidos de diligência e protesto genérico pela produção de provas quando desnecessários à resolução da lide.
JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. SIGILO BANCÁRIO. ACESSO DIRETO SEM ORDEM JUDICIAL. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE/ ILEGALIDADE.
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. (Súmula CARF nº 2).
LANÇAMENTOS REFLEXOS: CSLL, PIS, COFINS, IPI E INSS.
Os lançamentos decorrentes seguem a sorte do lançamento principal (IRPJ), em face da conexão dos fatos e das provas.
Recurso Voluntário Negado
Na sequência a esta decisão, a recorrente acostou Recurso Especial perante a E. CSRF deste CARF que, admitido em exame preliminar, acabou por não ser conhecido pelo Colegiado (Ac. 9101-002.328 � sessão de 04/05/2016 � Relatora Conselheira Adriana Gomes Rego):
RECURSO ESPECIAL DE DIVERGÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA. INADMISSIBILIDADE.
O dissídio jurisprudencial necessário à admissibilidade do recurso especial de divergência de que trata o art. 67 do Anexo II do RICARF não se estabelece em matéria de prova e sim na interpretação das normas.
Recurso Especial do Contribuinte Não Conhecido.
Nesse momento (setembro/2019) referido Processo encontra-se encerrado e os autos apontam para o seguinte estágio (consulta ao e-processo):
�Equipe � SERAP � DIDAU � DÍVIDA ATIVA � PSFN/OSASCO� 
Assim, mais não fosse até pelo quanto já expendido pela decisão a quo (e aqui subsidiariamente adotado), fato é que, em face da decisão definitiva em âmbito administrativo do PA de exclusão do SIMPLES FEDERAL avocado pela recorrente, com seu arquivamento e os valores objeto de procedimento de execução pela Procuradoria da Fazenda Nacional, os argumentos da contribuinte levantados nesta preliminar se esfacelaram e devem ser, por isso, afastados.
Por fim, atente-se, há Súmula vinculante tratando do tema:
Súmula CARF nº 77
A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Preliminar rejeitada.
Já o segundo ponto combativo pela recorrente introdutoriamente diz respeito ao que qualifica como �quebra de sigilo bancário� e �inviolabilidade do direito à intimidade�.
A respeito, desnecessárias quaisquer conceituações teóricas acerca do tema, tendo em vista a decisão prolatada pela Corte Suprema  no RE nº 601.314 � SP, de 24/02/2016, assim ementada:
�Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a Presidência do Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 225 da repercussão geral, em conhecer do recurso e a este negar provimento, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello.
Por maioria, o Tribunal fixou, quanto ao item �a� do tema em questão, a seguinte tese: �O art. 6º da Lei Complementar 105/01 não ofende o direito ao sigilo bancário, pois realiza a igualdade em relação aos cidadãos, por meio do princípio da capacidade contributiva, bem como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever de sigilo da esfera bancária para a fiscal�; e, quanto ao item �b�, a tese: �A Lei 10.174/01 não atrai a aplicação do princípio da irretroatividade das leis tributárias, tendo em vista o caráter instrumental da norma, nos termos do artigo 144, § 1º, do CTN�, vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello. Brasília, 24 de fevereiro de 2016.
Ministro EDSON FACHIN Relator�.
Com isso, se dúvidas ainda pairavam em relação à possibilidade do acesso do Fisco à movimentação bancária dos contribuintes, deixaram de existir com esta decisão.
Segunda preliminar afastada.
Ao mérito.
Neste ponto, cabe rememorar as infrações:

Referidos valores encontram-se resumidos no quadro estampado no TVF (fls. 675):

Em contraparte, as receitas informadas na Declaração do �Simples� (PJSI � fls. 649/666) somam R$ 1.289.110,95, conforme informa a Fiscalização no TVF (fls. 669):

Sabidamente a presunção legal prevista no artigo 42, da Lei nº 9.430/1996, reverte o ônus da prova que, regra geral é de quem acusa, para o acusado. Também é certo que tal presunção, por relativa, pode ser elidida mediante comprovação da origem dos recursos que permitiram a existência dos valores carreados às contas bancárias da recorrente, destruindo a acusação.
Instada a justificar a dissonância entre as receitas declaradas (R$ 1.289.110,95) e a movimentação financeira havida a crédito de suas contas mantidas em instituições financeiras, já expurgadas pelo Fisco em relação a valores duplicados, devoluções, estornos, etc (R$ 4.482.827,78), a recorrente aduziu:
ser descabido o arbitramento do lucro pelo entendimento do Fisco de que estaria sujeita a tributação pelo regime do lucro real e não possuía escrituração comercial e fiscal na forma da legislação pertinente, isto porque, na verdade, sempre esteve submetida ao Simples Federal, de forma que não estaria obrigada a manter escrita contábil a fim de registrar suas operações;
que a Fiscalização deixou de considerar que, dentro das movimentações bancárias submetidas a exame pela fiscalização, indubitavelmente constavam as receitas já declaradas pela impugnante e oferecidas à tributação em sua declaração;
não ser crível que a impugnante tenha declarado somente receitas advindas de vendas à vista no montante de R$ 1.289.110,95 e em moeda corrente, sem que o valor dessas receitas tenha transitado por suas contas bancárias. Admitir-se tal hipótese é deparar-se com autêntico bis in idem, o que poderia ter sido perfeitamente identificado pela Autoridade Fiscal autuante, confrontando a movimentação bancária e os documentos fiscais que lhe foram ofertados para exame;
que injustificada e incompreensivelmente, o autuante não aceitou os esclarecimentos e provas carreados aos autos por meio dos expedientes encaminhados em 17 e 21 de agosto de 2009, em que ficou comprovado de forma inconteste as operações realizadas entre a impugnante e a empresa Thor Industrial Ltda;
estar juntando à impugnação o Termo de Declarações que o atual sócio-gerente prestou à Delegacia de Polícia de Cotia, de onde se extraíram os pontos relevantes relatando as operações havidas entre as citadas empresas;
ter encaminhado ao Fisco Termo de Declarações do sócio gerente da Thor, Sr. Gabriel Ganme Elias, atestando que» aquela empresa efetivamente promoveu diversos empréstimos à impugnante, no curso dos anos-calendário de 2004 a 2007, e está buscando reaver, junto aos órgãos competentes, parcelas dos empréstimos efetuados e que ainda não foram honrados;
restar claro ter havido empréstimos entre a Thor e a impugnante, conforme provado e comprovado, e o fato de eles não terem sido objeto de registro contábil não invalida a comprovação da origem dos depósitos efetuados nas contas bancárias da autuada;
havendo dúvidas quanto à legitimidade dos esclarecimentos prestados pela impugnante e pelas declarações prestadas pelo sócio-gerente da Thor, deveria a Fiscalização ter realizado diligência junto à citada empresa a fim de atestar a veracidade dos fatos relatados;
que o valor de R$ 437.875,00, oriundo dos mútuos realizados entre a impugnante e a Thor, conforme consta do Anexo I acostado aos esclarecimentos prestados em 17/08/2009, deve ser excluído;
ser inaceitável a decisão tomada pelo autuante em não aceitar que o sócio Rodrigo Lopes Almeida, embora afastado de toda e qualquer função gerencial na empresa, tenha feito aporte de recursos financeiros a título de suprimentos de caixa no curso do ano-calendário de 2005 no valor de R$ 17.096,01;
Pois bem, a respeito da alegação da recorrente de que �dentro� dos 4,4 milhões da movimentação financeira estaria �incluída� a parcela de 1,2 milhão de receitas já declaradas, embora tal linha de pensamento me pareça assaz razoável (por ser realmente possível que parte desta movimentação incompatível tenha tido origem efetivamente na parcela escriturada), ainda assim � por se estar diante de presunção legal � caberia à parte interessada, no caso a autuada, trazer esta conformação, emparelhando as notas fiscais de vendas/prestação de serviços com os créditos bancários nas respectivas datas e valores, o que, em momento algum, ocorreu.
Desse modo, repito, ainda que a este Relator o argumento trazido seja bastante plausível, faltou à recorrente apontar e mostrar o necessário cruzamento das receitas já informadas com os respectivos montantes que correspondessem a tais operações. Não feita esta comprovação, há que se dar razão ao trabalho fiscal.
Quanto aos outros dois argumentos (empréstimos de mútuo com a empresa Thor e aporte feito por sócio, nos valores respectivos de R$ 437.875,00 e R$ 17.096,01) melhor sorte não colhe a contribuinte.
Sobre o possível mútuo, não tem sentido aceitar-se como prova de tais operações de empréstimos o �Termo de Declarações� trazido aos autos e referente a depoimento feito pelo sócio-gerente daquela empresa (Thor) à Delegacia de Polícia de Cotia, no qual ele afirma que efetivamente teria promovido diversos empréstimos à AVP, no curso dos anos-calendário de 2004 a 2007, já não fosse pela fragilidade que esta prova estampa, a indesmentível realidade de que não há registro na contabilidade da recorrente de tais operações, o que é reconhecido pela própria defesa; mais, o fato de que as �notas promissórias� referenciadas só foram emitidas em 2007 e, ainda mais, o próprio responsável pela autuada (Rodrigo Lopes de Almeida) contesta a existência dos referidos empréstimos, em declaração prestada à mesma Delegacia de Policia (fls. 828/840). A propósito, veja-se:
�Aos 04 dias do mês de julho de dois mil e nove, nesta cidade COTIA, Estado de São Paulo, na sede da Delegacia de Policia (...) compareceu RODRIGO LOPES ALMEIDA, (...). Sabendo ler e escrever e declarou:
(...)
23) Para nossa surpresa então, na data de 16/12/2008, tomamos conhecimento por intermédio de consulta processual extraída do site do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, da existência de Ação de Execução proposta perante o Juízo de Itapevi na exata quantia de R$ 362.721,77 (trezentos e sessenta e dois mil, setecentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos), de autoria da THOR por dívida consubstanciada em 2 (duas) Notas Promissórias, com valores de RS 182.156,00 (cento e oitenta e dois mil, cento e cinqüenta e seis reais) e R$ 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais), respectivamente com vencimento em 05/05/2008 e 05/06/2008, assinadas exclusivamente pelo sócio ANDRE, quando este já nem mais detinha poderes para assumir qualquer obrigação em nome da AVP de forma isolada. Coincidência ou não, o valor aproxima-se exatamente do valor da antiga casa do ANDRE que foi conferida como bem ao patrimônio da empresa, para fazer face aos reais credores da AVP.
24) Em vários contatos havidos então com o ANDRE buscando saber do que se tratava e qual a razão que justificaria tal execução, ele tomou-se absolutamente evasivo, não apresentando qualquer razão convincente ou lógica para o fato e apresentando verbalmente várias versões, nenhuma verossímil ou crível.
25).Assim, por aconselhamento legal e para proteger os direitos da AVP e de ou efetivos credores, tomei a decisão de entrar com a representação legal contra André, sob a capitulação de apropriação indébita, visto tratar-se de valor jamais registrado na contabilidade da AVP e não ter esta qualquer relacionamento comercial com a THOR, na qualidade de fornecedora de mercadorias ou serviços à AVP.
26) Novamente para nossa surpresa, quando da intimação para prestar depoimento e comparecimento dos representantes da THOR, oficialmente Sr. GABRIE GANME ELIAS, estes apresentaram diversos comprovantes de créditos feitos AVP, mais precisamente elencados numa lista de 27 (vinte e sete) créditos.
27) Mais espanto me causou ainda o fato de o ANDRE ter alegado quando de seu depoimento em 26/02/2009, nesta Delegacia de Polícia de Cotia, que eu sempre soube dos �empréstimos� feitos regularmente pela THOR à AVP e que eles foram �sem juros�. Impressionante que um �mero primo de sua esposa�, empreste sem qualquer contrato formal, 'generosamente �sem juros', um montante acumulado de quase 363 mil reais, e só venha cobrar depois de passados mais de um ano e meio da ocorrência do último valor emprestado. Ainda mais em se evidenciando que o relacionamento próximo existente era entre ANDRE com o Sr. FELIPE GANME ELIAS, que alega não ter nenhuma vinculação formal com a THOR e quem emprestou, provavelmente a seu pedido, foi o seu irmão, o SR. GABRIEL GANME ELIAS, representante da THOR.
(...)
29) A partir de então, eu e minha esposa iniciamos uma empreitada no sentido de descobrir o que havia se passado na AVP durante todos aqueles anos em que o ANDRE esteve gerindo a empresa de forma absolutamente livre e sob sua exclusiva responsabilidade.
30) De início, já verificamos que dois dos valores que aparecem listados na Planilha apresentada pela THOR como créditos feitos pela THOR para a AV demonstram fatos absolutamente diferentes dos alegados.
(...)
36) Qual não foi a nossa surpresa ao verificar o enorme montante de cheques emitidos para a THOR de várias formas dissimuladas, o que indica que o ANDRE emitia os cheques para pagamento dos créditos da THOR sem obviamente colocar o beneficiário (cheques não nominais), entregava-os para a THOR e esta os usava para pagamentos a terceiros, os mais diversos possível, sendo estes terceiros pessoas físicas ou jurídicas. Com um detalhe absolutamente interessante, alguém grafava no verso de muitos dos cheques, o nome THOR na grande maioria dos cheques) ou FELIPE, o que nos ajudou a identificar muitos dos cheques.
37) Encontramos vários cheques emitidos a várias indústrias metalúrgicas ou eletro- eletrônicas, entre outras, inegavelmente fornecedores da THOR já que a AVP, como uma empresa da área de balões plásticos, não tinha qualquer fornecedor que envolvesse metalurgia, fiação elétrica ou eletrônicos. Já a THOR, fabricante de bicicletas e motos, e respectivas peças de reposição para esses equipamentos, certamente têm essas empresas entre seus fornecedores. Listo abaixo alguns dos nomes e alguns respectivos cheques para exemplificar. A totalidade dos cheques, por beneficiário, e valor total emitido pela AVP em favor de terceiros por conta e ordem da THOR, que remonta a um valor total efetivamente significativo, serão apresentados em momento oportuno, listados todos os beneficiários que não tem qualquer relação com a AVP. Dentre os cheques estão alguns a seguir, meramente para efeito exemplificativo, destacando que todos estes cheques são da conta da AVP mantida junto ao Bradesco�:
Para concluir:
�39) Diante dessa constatação, solicitamos agora os extratos bancários de todas as contas bancárias mantidas pela AVP em outros bancos (respectivamente docs. 42 a 46), acreditando que já que essa movimentação ocorria junto ao Bradesco, é provável que também ocorresse nos outros bancos.
40) Assim, a conclusão a que se chega é que a THOR estava usando a AVP como �caixa 2� para �esquentar dinheiro�, sob a concordância total do ANDRE�. (destaque deste Relator). 
Em suma, parece-me claro que o depoimento parcialmente acima reproduzido não tem substrato que possa dar sustento à recorrente e nem a tentativa de se utilizar das notas promissórias acostadas aos autos e que seriam relativas a mútuos com a Tohr muda o quadro, isso porque, AINDA QUE tais empréstimos possam ter sido firmados, como aduzido pela contribuinte, a fragilidade probatória é flagrante.
Demais disso, na verdade, a leitura do depoimento aponta para um quadro oposto ao pretendido pela defesa, ou seja, uma situação mostrando indícios de que a recorrente �poderia� ter sido utilizada pela suposta mutuante (Thor) para efetuar pagamentos para seus [dela] fornecedores, figurando a AVP como �caixa 2� para �esquentar dinheiro� (conforme item 40 do depoimento, acima transcrito).
Em síntese, de uma forma ou outra, ainda que depoimento com esse traço já seja de natureza probante extremamente limitada (até por ser manifestação individual, sem contraparte da outra), ainda assim poderia servir de prova indiciária se viesse acompanhado de outras provas, como contrato de mútuo firmado entre as partes, demonstrativo de que o valor �saiu� da conta bancária da Thor e �entrou� na conta da AVP, etc. Nada disso veio aos autos.
Desse modo, a tentativa de utilizar tal depoimento como meio de prova para buscar �comprovar� a origem de recursos a que alude o artigo 42, da Lei nº 9.430/1996 e com isso afastar a presunção de omissão de receitas mostrou-se vã.
A propósito:
OMISSÃO DE RECEITAS. PASSIVO NÃO COMPROVADO. MÚTUO.
Tratando-se de empréstimo de dinheiro, indispensável que se reúnam as evidências de um requisito fundamental sem o qual não se consuma tal modalidade negocial: a transferência do domínio da coisa emprestada ao mutuário, em consonância com o disposto no artigo 587 do vigente Código Civil. Sem a prova da entrega de numerário registrado em conta de obrigação, no balanço patrimonial da Recorrente, irretocável se mostra a subsunção ao tipo legal do denominado passivo não comprovado. (Ac. 1301-002.100 � Rel. Flávio Franco Correa � Sessão de 09/08/2016) 
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL
Para que o lançamento originado destas informações seja alterado, deverá o contribuinte comprovar inequivocamente o alegado. (Ac. 3302-005.803 � Rel. Jorge Lima Abud � Sessão de 30/08/2018)
Já em relação ao aduzido �suprimento de caixa� feito pelo sócio Rodrigo Lopes Almeida no valor de R$ 17.096,01, embora a recorrente argumente ter havido mencionado aporte, mais uma vez faltou a comprovação da operação, limitando-se o material probante a uma �planilha� elaborada pela recorrente (fls. 582):

Convenhamos, tal demonstrativo por si só nada comprova e para servir de prova deveria estar acompanhado de comprovantes de transferência bancária da conta do sócio para a empresa, de registro na contabilidade desta última, de microfilme do cheque eventualmente emitido a favor da pessoa jurídica e por esta descontado, etc.
Do mesmo modo que em relação ao item precedente, novamente nem sobra disso veio aos autos, o que fragiliza a prova e robustece o trabalho fiscal.
A propósito, a jurisprudência pacificada no CARF:
OMISSÃO DE RECEITA. SUPRIMENTO DE CAIXA. ORIGEM. SÚMULA CARF 
É indispensável a demonstração de origem dos recursos, de fonte estranha à sociedade, além da efetiva entrega destes recursos, para elidir a presunção de omissão de receita. (Ac. CSRF nº 9101-004.091 � Sessão de 09/04/2019 � Rel. Cristiane Silva Costa) 
Matéria já sumulada:
Súmula CARF nº 95
A presunção de omissão de receitas caracterizada pelo fornecimento de recursos de caixa à sociedade por administradores, sócios de sociedades de pessoas, ou pelo administrador da companhia, somente é elidida com a demonstração cumulativa da origem e da efetividade da entrega dos recursos. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Por tudo o que se expôs, mantenho os lançamentos e nego provimento ao recurso voluntário nesta parte.
DA MULTA QUALIFICADA
Segundo o TVF (fls. 676/677), a multa foi duplicada �tendo em vista os elementos acima alinhados, demonstrando a inequívoca intenção de fraudar o recolhimento de tributos por parte do contribuinte, ao optar indevidamente pelo enquadramento no SIMPLES, o presente lançamento tributário está sendo feito com qualificação da multa de oficio, com agravamento de percentual de 75% para 150%, em virtude de caracterização de fraude fiscal, conforme artigo abaixo transcrito�:
Lei 4.502/64
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido- a evitar ou diferir o seu pagamento.
Lei n° 9.430/96, com a nova redação que foi dada pela Lei 11.488/2007'
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
l - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Dai ng 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Irresignada a recorrente fundamentou:
�Ora, Senhores Conselheiros, a conduta dolosa não pode estar tipificada no fato de a Recorrente ter optado indevidamente pelo enquadramento do SIMPLES. Muito menos, na constatação de que a movimentação bancária não guarda proporcionalidade entre os valores declarados e os movimentados em contas bancárias.
O que deve ser considerado pelas Autoridades Fazendárias, preparadoras e responsáveis pela constituição do crédito tributário e pelos seus órgãos de julgamento (...) é saber se a omissão de rendimentos decorrentes de depósitos bancários de origem não comprovada é infração simples ou grave.
Neste sentido a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto em diversos julgados manifestou-se anteriormente no sentido de reconhecer que, havendo a constituição de crédito tributário decorrente de suposta omissão de receitas decorrentes de depósitos bancários de origem não comprovada, apurado em procedimento de fiscalização/auditoria, a- infração deve ser considerada simples, não havendo porque qualificar a penalidade.
(...)
Ademais, a conduta dolosa deve estar perfeitamente identificada e tipificada nos autos e, este, também é o entendimento da DRJ/Ribeirão Preto, conforme se extrai do Acórdão a seguir transcrito:
(...)
Ora Senhores Conselheiros, a Recorrente não alegou que o Autuante deixou de provar a sua manifesta intenção dolosa nos fatos apurados pela fiscalização, antes pelo contrário, provou que o Autuante simplesmente sustentou a imputação da multa qualificada sobre a singela afirmação de ter havido suposta omissão de receitas caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada � presunção legal e que, em decorrência deste fato, optou indevidamente pelo enquadramento no SIMPLES.
(...)
A simples omissão de receita, como já relatado, não é falta suficientemente bastante para a imputação da multa qualificada e a promoção da representação para fins fiscais. Para que a acusação tenha plena eficácia jurídica é necessário que a autoridade fiscal, como sustentado na fase impugnatória e neste recurso, prove a manifesta intenção dolosa do agente. E, isto, não está provado e comprovado na autuação ora guerreada.
Não por outro motivo e a fim de evitar abusos por parte da autoridade fiscal essa Egrégia Corte de Julgamento editou a Súmula n.° 14, a seguir transcrita, �in verbis� (...)�.
Pois bem, que se está diante de lançamentos baseados em presunção de omissão de receitas (artigo 42, da Lei nº 9.430/1966) é induvidoso, como induvidosa é a existência da Súmula CARF nº 14, avocada pela recorrente que define �a simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo�.
Nessa linha, primeira vista, razão caberia à contribuinte, como acontece recorrentemente em diversos julgamentos administrativos, na forma alertada pela defesa.
Todavia, a própria Súmula bem aponta que �a simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo�, ou seja, cada situação fática deve ser analisada individualmente e de acordo com o que consta dos autos.
Concretamente, a fotografia é a seguinte:
a contribuinte foi fiscalizada e autuada em relação aos fatos geradores do ano-calendário/2004 (autuados no PA nº 10882.002151/2009-14) em razão de omissão de receitas por �movimentação financeira incompatível� (art. 42, da Lei nº 9.430/1996);
no mesmo período (PA nº 10882.002203/2009-52) foi excluída do regime do SIMPLES FEDERAL (Lei nº 9.317/1996), justamente em razão da omissão de receitas que levou ao extrapolamento do limite do faturamento que permitiria a permanência no sistema simplificado;
estes dois processos já foram encerrados com decisões desfavoráveis à recorrente;
no ano de 2004, como aconteceu em 2005, a receita constante na Declaração Simplificada (PJSI) mostra valores bem abaixo do efetivamente apurado pelo Fisco, denotando o animus da recorrente de informar montantes inferiores;
a comparação entre a receita declarada e a apurada pela auditoria da RFB aponta divergências substanciais, a saber:
Período
Rec. Decl. - PJSI
Omissão Receitas MFI

Ano-calendário/2004
R$ 765.363,00
R$ 2.417.477,61l

Ano-calendário/205
R$ 1.289.110,95
R$ 4.482.827,78

esses números mostram que no AC/2004 a omissão de receitas detectada atingiu o percentual de 215,8% quando contraposta à receita oferecida à tributação. Já em 2005, objeto do presente processo, a defasagem não diminuiu, aliás, aumentou para 247,7%;
tudo isso concorrendo para que, de cada R$ 1,00 declarado e tributado, R$ 2,50 ficassem ao largo de qualquer tributação.
Posto o cenário, parece-me absolutamente claro que a imputação feita pelo Fisco não se restringiu em considerar, para fins de exasperação da multa, uma �mera omissão de receitas�, mas, muito mais que isso, levou em conta os vultosos valores sonegados em detrimento ao Erário Público e a notória e reiterada prática da contribuinte de tentar impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento, levando à tipificação do artigo 72, da Lei nº 4.502/1964.
Nesse ponto, relembre-se, a autuada, optante e enquadrada no regime do SIMPLES FEDERAL criado pela Lei nº 9.317/1996, sistematicamente informou/declarou na PJSI (a declaração de rendimentos afeta a esta categoria de contribuintes) valores infinitamente inferiores aos reais, tudo levando à ação do Fisco de não só perpetrar os lançamentos como a excluí-la do regime beneficiado e, por fim, qualificar a penalidade justamente pelo procedimento doloso verificado.
Muito a propósito, a lição de Marco Aurélio Greco in Planejamento Tributário, Dialética, 2004, p. 231:
�Na segunda hipótese, o Fisco, em razão dos fatos ocorridos, tem um interesse a ser protegido (um crédito a haver) que é impedido ou frustrado pela conduta do contribuinte. É o que se poderia chamar de fraude em sentido estrito ou de feição penal. 
É nítido que o inciso II do artigo 44 está se referindo a este segundo tipo de fraude e não ao primeiro. Tanto é assim que a parte final do dispositivo é explícita ao prever que a incidência da multa de 150% dar-se-á independente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Ora, se a lei em questão estabelece que tal multa tributária incidirá independentemente de outras penalidades, inclusive criminais, isto significa que o pressuposto de fato captado pelo dispositivo tributário é um pressuposto de fato que também se enquadra em norma penal.� (o inciso II citado pelo autor corresponde, atualmente, ao § 1o, do mesmo artigo 44). 
Verifica-se, assim, que a sonegação conceituada no artigo 71, refere-se à conduta (comissiva ou omissiva) para impedir ou retardar o conhecimento da ocorrência do fato gerador ou das condições pessoais do contribuinte. Já a fraude do artigo 72, que não se trata de fraude à lei, mas ao Fisco, atua na formação do fato gerador da obrigação tributária principal, impedindo ou retardando sua ocorrência, como, também, depois de formado, modificando-o para reduzir imposto ou diferir seu pagamento.
Repita-se, para melhor fixação, a afirmação do autor sobre o pressuposto de fato captado pelo dispositivo tributário: trata-se de um pressuposto de fato que também se enquadra em norma penal.
Pois bem, nesse contexto, restou cristalina a atividade ilícita do autuado, observada a partir da: a) conduta reiterada; b) omissão de receitas em valor vultoso; c) não fornecimento dos extratos bancários quando exigidos; e d) declarações prestadas ao Fisco em valores notoriamente inferiores aos reais.
Com isso, exsurge o intuito fraudulento que permite a incidência da multa qualificada, como provado pelos documentos juntados aos autos.
Por tudo o que se exprimiu e não perdendo o foco, bom lembrar que, segundo a teoria finalista da ação, adotada pelo nosso Código Penal (Parte Geral), art. 18-I, com a redação dada pela Lei 7.209/1984, e de acordo com a melhor doutrina pátria de direito penal, o dolo faz parte da tipicidade (do tipo penal), e pode ser dolo direto (ocorre quando o agente quis o resultado e praticou ação nesse sentido) ou dolo indireto ou eventual (quando o agente, com sua ação, assumiu o risco de produzir o resultado).
No caso, não se trata de presunção de dolo, mas, sim, da existência de dolo direto, pois a conduta do sujeito passivo está subsumida na conduta típica de fraude (artigo. 72, da Lei 4.502/64 e art. 44, § 1º, da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 11.488/2007) que implicou, ainda, redução ou supressão de tributos e contribuições (o sujeito passivo quis e praticou a conduta de sonegação de tributos e contribuições federais, ou seja, reduziu ou suprimiu tributo ou contribuição social, indevidamente, mediante a realização das condutas descritas nos incisos I e II do art. 1º da Lei 8.137/90).
A jurisprudência administrativa é nesta linha:
MULTA QUALIFICADA � são as circunstâncias da conduta que caracterizam o aspecto subjetivo da prática ilícita. Além dos valores omitidos serem de elevada monta em relação aos valores escriturados, o número de operações omitidas, na casa de centenas, leva à convicção de que a conduta missiva da autuada não decorreu de um mero desleixo na condução de seus negócios, mas sim de prática intencional para deixar de levar ao conhecimento da Fazenda a maior parte de suas operações. 
(Acórdão 1201-00205 - Relator(a) Guilherme Adolfo dos S. Mendes)
Dito isto, volto agora aos dizeres da Súmula CARF nº 14 citado no preâmbulo deste tópico e avocado pela defesa.
Relembrando diz citada Súmula que �a simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo�.
Ocorre que restou comprovado nos autos não se estar diante de simples apuração de omissão de receita, mas de prática reiterada e dolosa de tentar impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Com isso, a submissão ao artigo 72, da Lei nº 4.502/1964 mostra-se absolutamente inevitável. 
Por esses fatos � incontestes � entendo que a exasperação da multa, elevando-a ao patamar de 150%, mostra-se irrepreensível, por isso deve ser mantida.
DOS JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC
Contesta a recorrente a incidência de juros moratórios, sustentando ser �inaceitável a imputação de juros moratórios que supera, e muito, os índices inflacionários calculados por qualquer um de seus indexadores� (RV � fls. 1039).
Sem maiores digressões, trata-se de matéria sumulada e, por isso, superada neste Colegiado:
Súmula CARF nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

DOS JUROS MORATÓRIOS - SUSPENSÃO DE SUA INCIDÊNCIA E EXIGIBILIDADE NO CURSO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Posiciona-se a recorrente no sentido de que, enquanto não decidida a refrega administrativa em que se discutem lançamentos e crédito tributário constituído, suscitando possível �falta de regulamentação do disposto no art. 27 do Decreto n.° 70.235, de 06 de março de 1972, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 67 da Lei n.° 9.532, de 10 de dezembro de 1997� (RV � fls. 1040).
Prevê citado dispositivo:
Art. 27. Os processos remetidos para apreciação da autoridade julgadora de primeira instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade no julgamento aqueles em que estiverem presentes as circunstâncias de crime contra a ordem tributária ou de elevado valor, este definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos estabelecidos em ato do Secretário da Receita Federal, observada a prioridade de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)    (Produção de efeito)
Diz mais a contribuinte, que �a fixação dos prazos para o julgamento dos processos não é uma faculdade atribuída pela legislação ao Administrador Público mas, sim, um imperativo de ordem legal que a Autoridade Fazendária deixou de dar cumprimento, constituindo-se em verdadeiro abuso de poder. Registre-se, transcorreram-se 12 (doze) anos contados da data a sanção da Lei n.° 9.532, de 1997, sem que a Administração Fazendária se ocupasse de dar cumprimento ao dispositivo legal retro-mencionado� (RV � fls. 1040/1041). s  
De preâmbulo, evidente que os julgadores administrativos e este Conselho não têm competência legal ou regimental para acolher e resolver o reclamo da recorrente, matéria que, se assim entende a recorrente, deveria ser levada ao crivo do Judiciário. A competência dos Conselheiros deste Tribunal Administrativo Tributário Federal restringe-se a julgar os processos de acordo com a distribuição aleatória e impessoal a eles feitas e a pauta publicada, independentemente do prazo em que estejam �sub judice�.
É o que agora ocorre nesta sessão de setembro/2019.
Com relação à matéria de direito invocada, nenhuma razão assiste à recorrente.
Na verdade, diferentemente das multas, que têm caráter de penalidade, os juros revestem-se de remuneração do capital da parte que tem a receber da outra que lhe deve.
No âmbito do Direito Civil esta relação ocorre via de regra mediante contrato em que são fixados � livremente - os percentuais dos juros exigíveis, não sendo poucas as vezes em que sequer há fixação desta exigência, ou seja, não há taxa percentual para cálculo de juros.
Todavia, quando se adentra ao perímetro do Direito Público e uma das partes é o Estado, por quaisquer de seus entes, o livre arbítrio de fixar qualquer ou nenhuma taxa de juros cai por terra posto que há regramento legal que define e parametriza a avença, inclusive nos casos em que o crédito tributário esteja administrativamente pendente de julgamento, como aqui ocorre. 
A respeito, prevê o artigo 5º, do Decreto-lei nº 1.736/1979:
Art 5º - A correção monetária e os juros de mora serão devidos inclusive durante o período em que a respectiva cobrança houver sido suspensa por decisão administrativa ou judicial.
Desse modo, ainda que a recorrente pontue que tal dispositivo restaria afetado após a vigência da nova redação do artigo 27, do PAF, a verdade é que ele se encontra em plena vigência, não foi revogado nem derrogado e seus efeitos se irradiam aos processos e julgamentos em curso.
Linha assumida pela doutrina de Bernardo Ribeiro de Moraes, citado pela decisão a quo, na sua obra �Compêndio de Direito Tributário, 3ª ed., v. 2, p. 583�:
�Na aplicação dos juros de mora mister se faz lembrar a distinção entre vencimento da dívida e exigibilidade da mesma. O vencimento do crédito tributário tem seu momento certo e dele se deve os juros de mora. Há hipótese em que o crédito tributário, mesmo vencido, apresenta-se ainda inexigível (v.g., casos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário), que não tem o condão de suprimir o pagamento do credito tributário com os seus acréscimos legais, inclusive com o valor dos juros de mora. Em outras palavras, os juros de mora são devidos inclusive durante o período em que a respectiva cobrança (exigibilidade) esteja suspensa�. (destacou-se)
Ademais, há Súmula vinculante em plena vigência:
Súmula CARF nº 5
São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
E a jurisprudência desta Corte:
JUROS DE MORA - Conforme determina o art. 5º do Decreto-lei 1.736/79, os juros de mora são devidos inclusive no período em que a respectiva cobrança estiver suspensa por decisão administrativa ou judicial. (Ac. 101-93.102 � Sessão de 12/07/2000 � Rel Sandra Maria Faroni)
JUROS DE MORA. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4). São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral (Súmula CARF nº 5). � (Ac. 1802-000.931 � Sessão de 29/06/2011 � Rel Nelso Kichel) 
Desse modo, a irresignação da recorrente não encontra eco perante este Tribunal e não pode ser acolhida.
DA DILIGÊNCIA REQUERIDA
Sabidamente, diligências prestam-se a munir os julgadores de informações e conhecimentos técnicos especializados e específicos que lhes permitam formar convicção para prolatar decisões, não implicando, porém, eventual negativa em deferir o pedido da contribuinte para sua realização, em qualquer nulidade.
Nessa linha:
DILIGÊNCIA - LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR - O simples fato de ter o contribuinte, com alegações de mérito estranhas ao lançamento, solicitado o cancelamento do auto não é suficiente para que se promova diligência. A diligência pode ser promovida para o melhor convencimento do julgador, se remanescer dúvida diante dos fatos presentes nos autos. (1º Conselho de Contribuintes / 8ª. Câmara / ACÓRDÃO n.º 108-06.561 de 19/06/2001, publicado no D.O.U de 28/08/001)
Doutrinariamente, a posição de Antonio Airton Ferreira (disponível no site www.fiscosoft.com.br) citado por Gilson Wessler Michels, in �PAF � Processo Administrativo Fiscal � litigância tributária no contencioso administrativo � Cenofisco � São Paulo � 1ª reimpressão � 2018 � pg. 275�:
�PERÍCIA � DEFERIMENTO COMO PRERROGATIVA DO JULGADOR: A perícia não integra o rol dos direitos subjetivos do autuado. A perícia é prova de caráter especial, cabível nos casos em que a interpretação dos fatos demanda juízo técnico. Todavia, ela não integra o rol dos direitos subjetivos do autuado, podendo o julgador, se justificadamente entendê-la prescindível, não acolher o pedido�.
Concretamente, a Turma Julgadora de 1º Grau entendeu desnecessário tal procedimento, posição que este Relator avaliza e mantém por considerar que os autos contemplam todas as informações exigidas para que seu julgamento prossiga, de modo que rejeita-se o pedido de diligência requerido pela contribuinte.
DA TRIBUTAÇÃO REFLEXA
Sobre os lançamentos reflexos, a medida está definida no artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (PAF):
Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
 § 1o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que trata o caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo sujeito passivo, podem ser objeto de um único processo, quando a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
Certo, pois, que os autos devem ser lavrados de forma concomitante � artigo 9º, § 1º, do PAF e artigo 142 do CTN - e que o julgamento do principal, no caso o IRPJ, refletirá nos demais, observadas as peculiaridades de cada tributo.
Sendo, pois, os lançamentos reflexos mera decorrência do principal e havendo sido este julgado procedente, igual sorte devem colher as demais exigências presentes nos autos.
DO ARBITRAMENTO
Cabe uma palavra final acerca da adoção, pelo Fisco, do �arbitramento� para consecução dos lançamentos.
Ainda que a recorrente rebele-se contra este procedimento, ele se mostra em perfeita consonância com os aspectos fáticos presentes nos autos e a legislação de regência.
De fato, é incontestável que a contribuinte não dispunha ou não apresentou ao Fisco os livros exigidos para que adotasse o regime do Lucro Real (possivelmente porque ainda entendesse estar submetida ao SIMPLES FEDERAL, o que, como visto, já não poderia mais ocorrer a partir de 1º de janeiro de 2005, em face de sua exclusão pelo ADE n° 31, de 23 de setembro de 2009, do Delegado da Receita Federal em Osasco, publicado no Diário Oficial da União em 28/09/2009).
Com isso, não possuindo livros e não assumindo sequer o Lucro Presumido, alternativa outra não restava à Autoridade Fiscal que não o arbitramento, única forma de mensurar o �lucro� e sobre ele apurar o IRPJ e a CSLL devidos, já que não acomete à Fiscalização exercer opção que é prerrogativa exclusiva dos contribuintes.
É o dizer do artigo 530, I, do RIR/1999, então vigente:
Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal;
Além disso, como agravante, a Fiscalização apurou omissão de receitas que suplantaram em praticamente 3 vezes as receitas informadas na PJSI (a declaração do SIMPLES FEDERAL apresentada pela recorrente) o que leva à conclusão de que, mesmo se houvesse a exibição dos livros obrigatórios que devem possuir os optantes pelo regime do Lucro Real � o que, repita-se, não houve -, restaria desfigurado por completo a apuração do resultado da empresa, fosse lucro ou prejuízo (ambos irreais), de modo que o arbitramento, de uma forma ou outra, teria que ser adotado.
Ademais, esclareça-se de vez, o arbitramento não é uma penalidade, e sim a única consequência possível a uma situação consumada, que é a não-apresentação, para exame, dos necessários livros contábeis e fiscais para validar a autenticidade das informações prestadas ao Fisco. O arbitramento é simplesmente um critério adotado para o cálculo do lucro. 
Nesse sentido, perfila a jurisprudência administrativa da Câmara Superior de Recursos Fiscais � CARF � órgão colegiado administrativo de julgamento em instância definitiva:
�ARBITRAMENTO NÃO É PENALIDADE � O arbitramento não possui caráter de penalidade; é simples meio de apuração do lucro� (Ac. CSRF/01-0.123/81).
CONCLUSÃO
Por tudo o que se expôs e relatou, encaminho meu voto no sentido de, i) afastar as preliminares suscitadas; ii) manter o arbitramento efetuado pelo Fisco; e, iii) no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo integralmente os lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS (autos de infração � fls. 680/706) e a qualificação da multa em 150%.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone � Relator
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JUROS DE MORA. FLUENCIA NO PERIODO EM QUE O PROCESSO
ESTIVER EM TRAMITE AGUARDANDO DECISAO.

Nos termos do artigo 5°, do Decreto-lei n° 1.736, de 1979, os juros de mora sdo
devidos inclusive no periodo em que a respectiva cobrancga estiver suspensa por
decisdo administrativa ou judicial. Inteligéncia da Simula CARF n° 5,

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendério: 2005

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA

O artigo 42 da lei 9.430/1996 estabeleceu a presuncéo legal de que os valores
creditados em contas de depdsito ou de investimento mantidas junto a
instituicdo financeira e em relacdo aos quais o titular, regularmente intimado,
ndo faca prova de sua origem, com documentacdo h&bil e idbnea, serdo
tributados como receita omitida.

ARBITRAMENTO. CABIMENTO.

A néo existéncia, disponibilizacdo ou exibicdo ao Fisco da escrituracdo exigida
pela legislagdo durante a agéo fiscal impde o arbitramento do lucro na forma do
artigo 530, inciso I, do RIR/1999, computando-se as receitas omitidas apuradas
pela fiscalizagdo na base de célculo da tributacéo.

TRIBUTACAO REFLEXA. CONSEQUENCIAS.

Na medida em que as exigéncias reflexas tém por base os mesmos fatos que
ensejaram o langcamento do imposto de renda, a decisdo de mérito prolatada
naquele constitui prejulgado na deciséo dos autos de infracdo decorrentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, i) por unanimidade de votos, i.i) afastar as
preliminares suscitadas; i.ii) manter o arbitramento efetuado pelo Fisco; e, i.iii) no mérito, negar
provimento ao recurso voluntario, mantendo integralmente os langamentos de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS (autos de infracdo - fls. 680/706); ii) por voto de qualidade, manter a qualificacdo da
multa em 150%, vencidos os Conselheiros Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias,
Leonardo Luis Pagano Gongalves e Junia Roberta Gouveia Sampaio que a reduziam a 75%.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Marco Rogério Borges,
Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gongalves, Sérgio
Abelson (Suplente Convocado), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o conselheiro Murillo Lo Visco, substituido pelo
Conselheiro Sergio Abelson.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pela contribuinte acima qualificada
em face de deciséo exarada pela 32 Turma da DRJ/RPO em sesséo de 21 de janeiro de 2010 (fls.
970/986)*, que julgou improcedente a impugnacdo apresentada perante aquele Colegiado de 1°
Piso e manteve integralmente os langamentos de IRPJ/CSLL/PIS e COFINS perpetrados pelo
Fisco, identificando a infracdo como Omissdo de Receitas — Depositos Bancarios de Origem néo
Comprovzada, ano-calendario/2005, conforme cépia do Al de IRPJ, abaixo reproduzido (fls.
685/686)":

001 - DEPASITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAG COMPROVADA

Walor apurado conforme Termo de Verificagio Fisecal de 20/10/2009%, parte integrante e
indissocidvel do presente Auto de Infragio, que deve ser lide e interpretado como se
aqui estivesse transcrito.

Fato Gerador Yalocr Tributavel ou Imposto Multaik)
3LA0372005 RE 193,360,981 150,60
31/03/200% RS 214.211, 16 150,00
3L/03/2005 RS 230.830,21 130,00
30/06/2005 RS 337.047,32 130,00
A0F06S2008 RS 360.184,83 '\q/ 150,00
30/06/2005 RS igde.558,3% 130,00
30/0%9/2005 3 S2E.47%,865 130,04
3070972005 RS 354,758, 49 150,00
/a0 /2008 RE 44l1.04%,45% 150,00
31/12/2005 RS 355.338,91 150, 00
31/12/2008 RE S00.530,79 150,00
31/12/200% RS SBT.423,67 130,00

[ENGUADRAMENTO LEGAL
Arts. 27, inciso I, e 42 da Lel n® 9.430/96
Rrts. 532 @ 537 do RIRS39.

DA ACUSACAO FISCAL

! A numeracéo referida das fls., quando n&o houver indicacdo contraria, é sempre a digital
2 O Al reproduzido refere-se aos lancamentos de IRPJ. Os Al que contém os lancamentos de
PIS/COFINS e CSLL tém a mesma conformacéo (fls. 692/693, 699/700 e 705, respectivamente).
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Segundo o TVF (fls. 667/668), a contribuinte foi excluida do regime do
SIMPLES FEDERAL a partir de 01/01/2005, nos termos do Ato Declaratdrio Executivo n° 31,
de 23 de setembro de 2009, do Delegado da Receita Federal em Osasco, publicado no Diéario
Oficial da Unido em 28/09/2009 e deixou de apresentar ao Fisco os livros exigidos para que
pudesse optar pelo Lucro Real ou Lucro Presumido, o que acabou por levar ao arbitramento ex-
officio do seu lucro. Além disso, pesquisas nos dados internos da RFB, especialmente os
constantes do dossié da autuada revelaram movimentacdo financeira completamente
incompativel com as receitas informadas no ano-calendario de 2005 na PJSI — Declaracéo
Simplificada da Pessoa Juridica — Simples (fls. 649/666).

No demonstrativo do TVF (fls.674), reproduzido no que interessa aos presentes
autos, a Autoridade Fiscal apontou as divergéncias que apurou:

ano- receita bruta movimentagao
calendario declaradal financeira - CPMF
2005 1.289.110,95 6.691.419,58

Durante os procedimentos de auditoria foram excluidos os valores cujas
origens restaram comprovadas, tais como montantes em duplicidade, transferéncias entre contas
de mesma titularidade, empréstimos, etc., apontando, apds tais expurgos, para 0 quadro seguinte
(fls. 675):

" mésg  BRADESCO ITAU CEF| __UNIBANCC —total
{H /2005 192 433 91 Q27 00| 123 260 .91
022005 214.211,18 214.211,16
(3/2005 217.112,80] 1377741 | 22059021
(/2006 328 537 32 75,00 783500 337047 32
05/2005 |  341.822,82 7.682,000  10.680,01 _ 3€0.184,83
062005 357.996 01 22.456,48 .05 00 384,558 30
Q7/2005 430207 44 10.000,00 4.800,00 BO.E72 21 523,479 85
(82005 332 245 1B 600,00 21.973,31 354,758 49
09/2005 | 85533705 300,00 8540640 441.043,45
10/2005 | 282.806,33 6.630,00)  Bbgoz58 38553891
11/2005 | 390.953,58 700000  25.827.34 82.939,90  500.530,79)
1272005 415.464,03 106.431 42 55,528, 22 SRV 423,67

3.868.138 53 133.945 42 85.276.21 285467 620 4 482 E2V 78

Valores que, como visto antes, correspondem aos constantes no Al.

Tendo em conta que a contribuinte ndo apresentou os livros e documentos
exigidos para exercer a opcéo pelo Lucro Real ou Lucro Presumido, antes continuou a transmitir
sua Declarag@o de pessoa juridica na qualidade de “Simples Federal”, condicdo que ndo mais
ostentava em virtude de sua exclusao do regime favorecido, o Fisco procedeu ao “arbitramento”
do lucro, na forma do artigo 530, I, do RIR/1999, verbis:
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Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-
calendario, sera determinado com base nos critérios do lucro
arbitrado, quando (Lei n® 8.981, de 1995, art. 47, e Lei n® 9.430, de
1996, art. 1°):

I - o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real, ndo
mantiver escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais, ou
deixar de elaborar as demonstragBes financeiras exigidas pela
legislacdo fiscal;

Prosseguindo, qualificou a multa, duplicando seu percentual para 150%, por

entender estar-se diante de “fraude fiscal” (TVF — fls. 676).

DA IMPUGNACAO

Inconformada, a contribuinte acostou impugnacao (fls. 713/789), alegando:

i) que este julgamento deveria ser sobrestado até que decidida a lide presente
no Processo n° 10882.002151/2009-14, onde se discute a
sua exclusdo do Simples Federal;

ii) ter sido indevidamente quebrado seu sigilo bancario;
iii) ser ilegal o levantamento com base em extratos bancarios;

iv) ser descabida a acusagdo do Fisco de que o arbitramento do lucro se fez
tendo em vista que a recorrente estava sujeita a tributacao
pelo regime do lucro real, ndo possuia escrituracdo
comercial e fiscal na forma da legislacdo pertinente, pois
sempre esteve submetida ao Simples Federal;

V) em consequéncia, ndo estava obrigada a manter escrita contabil a fim de
registrar suas operagoes;

vi) terisso sido devidamente esclarecido no curso da auditoria fiscal;

vii) que a Fiscalizagdo deixou de considerar que, dentro das movimentacoes
bancarias submetidas a exame pela fiscalizacdo,
indubitavelmente constavam as receitas ja declaradas pela
impugnante e oferecidas a tributacdo em sua declarag&o;

viii)néo ser crivel que a impugnante tenha declarado somente receitas advindas
de vendas a vista no montante de R$ 1.289.110,95 e em
moeda corrente, sem que o valor dessas receitas tenha
transitado por suas contas bancarias. Admitir-se tal
hiptese é deparar-se com auténtico bis in idem, o que
poderia ter sido perfeitamente identificado pela
Autoridade Fiscal autuante, confrontando a movimentagéo
bancéaria e os documentos fiscais que lhe foram ofertados
para exame;


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art1
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iX) que injustificada e incompreensivelmente, o autuante ndo aceitou 0s
esclarecimentos e provas carreados aos autos por meio dos
expedientes encaminhados em 17 e 21 de agosto de 2009,
em que ficou comprovado de forma inconteste as
operacdes realizadas entre a impugnante e a empresa Thor
Industrial Ltda;

X) estar juntando a impugnacdo o Termo de Declaracbes que o atual sécio-
gerente prestou a Delegacia de Policia de Cotia, de onde
se extrairam os pontos relevantes relatando as operacoes
havidas entre as citadas empresas;

xi) ter encaminhado ao Fisco Termo de Declarag¢bes do socio gerente da Thor,
Sr. Gabriel Ganme Elias, atestando que aquela empresa
efetivamente  promoveu  diversos empréstimos a
impugnante, no curso dos anos-calendario de 2004 a 2007,
e estd buscando reaver, junto aos Orgdos competentes,
parcelas dos empréstimos efetuados e que ainda ndo foram
honrados;

xii) restar claro ter havido empréstimos entre a Thor e a impugnante, conforme
provado e comprovado, e o fato de eles ndo terem sido
objeto de registro contabil ndo invalida a comprovacao da
origem dos depositos efetuados nas contas bancérias da
autuada;

xiii)havendo ddvidas quanto a legitimidade dos esclarecimentos prestados pela
impugnante e pelas declaracBes prestadas pelo sécio-
gerente da Thor, deveria a Fiscalizacdo ter realizado
diligéncia junto a citada empresa a fim de atestar a
veracidade dos fatos relatados;

xiv)que o valor de R$ 437.875,00, oriundo dos mutuos realizados entre a
impugnante e a Thor, conforme consta do Anexo |
acostado aos esclarecimentos prestados em 17/08/20009,
deve ser excluido;

XV) ser inaceitavel a decisdo tomada pelo autuante em ndo aceitar que o socio
Rodrigo Lopes Almeida, embora afastado de toda e
qualquer funcdo gerencial na empresa, tenha feito aporte
de recursos financeiros a titulo de suprimentos de caixa no
curso do ano-calendario de 2005 no valor de R$
17.096,01;

xvi) contesta a qualificagdo da multa, por se tratar de langamentos realizados
por presuncdo legal, sustentando que fraude nédo se
presume. Cita a Simula CARF n° 14;
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XVii) requer o afastamento da incidéncia dos juros enquanto perdurar a

ndo exigibilidade do crédito tributario em discussdo e o
acolhimento dos mesmos argumentos em relacdo aos
langamentos reflexos de CSLL/PIS e COFINS, além do
IPI, tratado em outro processo.

Encerra resumindo os pedidos alinhavados, especificamente:

1.

em preliminar, o acolhimento contra a quebra do sigilo bancéario sem a
prévia autorizacdo da autoridade judicial, declarando-se improcedente e
extinta a exigéncia fiscal;

no mérito,

2.1 sejam acolhidas as razfes de fato e de direito expendidas, para
declarar a improcedéncia da autuacao fiscal;

2.2 seja afastada a imputacdo da multa qualificada;
2.3 seja afastada a cobranca de juros moratérios com base na Selic;
2.4 ndo incidam os juros moratorios durante o tramite do processo;

2.5 por se tratar de tributacdes reflexas, seja dado 0 mesmo tratamento
a todos os autos de infracao;

2.6 juntou documentos que entendeu lhe aproveitar; e,

2.7 requereu a realizacdo de pericia, indicando o nome e a qualificacéo
do seu assistente técnico e 0s quesitos a serem respondidos, protestando,
ainda, pela producéo de outras provas e juntada posterior de documentos e
requisi¢do de informagdes.

DA DECISAO RECORRIDA

Apreciando a lide (fls. 970/986), a 3% Turma da DRJ/RPO inicialmente afastou
a preliminar suscitada contra a “quebra de sigilo bancéario”, tema sobre o qual discorreu
longamente o voto condutor, decidiu pela improcedéncia do pedido de tentar vincular o
julgamento destes autos com o processo n® 10882.002151/2009-14, que trata da exclusdo da
contribuinte do Simples Federal, por entender que tal fato excludente pode ser objeto de
contestacdo em lide propria e que “nédo impede que seja lavrado auto de infragdo. Ademais, o Codigo
Tributario Nacional (CTN), art.I51, 111, ndo se aplica a exclusédo do Simples, ja que trata de suspensao da
exigibilidade do crédito tributario e ndo da suspenséo do ato declaratério de exclusédo do Simples” (Ac.
DRJ — fls. 976) e no mérito pontuou:

a) quanto ao arbitramento, “a pessoa juridica excluida do Simples se sujeita, a

partir do periodo em que se processarem os efeitos da exclusdo, as normas de
tributagdo aplicaveis as demais pessoas juridicas. No caso da contribuinte, sua
exclusdo se deu desde 01/01/2005. Portanto, os efeitos dessa exclusdo operam-se,
como visto, desde essa data, configurando-se, por conseguinte, a obrigatoriedade
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b)

da contribuinte de manter escrituracdo comercial e fiscal, aplicavel as pessoas
juridicas sujeitas a tributagdo com base no lucro real’;

quanto a infracdo, tratar-se de “presuncéo legal de que os valores creditados
em conta de depo6sito ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira,
ndo comprovados com documentacdo habil e idénea, constituem receita omitida”,
provocando “inversdo do 6nus da prova”, cabendo ao contribuinte provar que o
Fisco esta equivocado”, comprovacdo que deve ser feita “detalhada,
coincidente em data e valores. Deve ficar claro que o numerario teve origem em
valores ja tributados pela empresa ou em valores ndo tributaveis ou tributaveis
exclusivamente na fonte™.

quanto aos valores:
c.1) “Receitas ja declaradas.

A impugnante afirma que dentro das movimentacfes bancarias constariam as
receitas jA declaradas e que ndo seria crivel supor que ela tenha declarado
somente receitas advindas de vendas a vista e em moeda corrente, sem que 0
valor dessas receitas tenha transitado em suas contas bancarias. Acrescentou que
0 autuante poderia ter identificado essa hipotese, confrontando a movimentacgéo
bancéria e os documentos fiscais que Ihe foram ofertados para exame.

Ora, como relatado acima, o 6nus da prova, no caso € da empresa fiscalizada.
Caberia a ela, quando intimada, demonstrar quais depoésitos correspondem a
receitas j& declaradas e ofertadas a tributagdo. E essa comprovacao teria que ser
pormenorizada, por depoésito, e coincidente em datas e valores. Nenhum
documento foi apresentado nesse sentido. Portanto, h& que se manter a presuncao
de omissdo de receitas sobre tais valores”;

c.2) “Operacdes de mituo com a empresa Thor Industrial Ltda.

Nesse caso, a impugnante quer que se aceite como prova das supostas operagdes
de mutuo com a empresa Thor Industrial Ltda. o Termo de Declaracgdes prestadas
pelo socio-gerente daquela empresa a Delegacia de Policia de Cotia, no qual ele
afirma que efetivamente teria promovido diversos empréstimos a AVP, no curso
dos anos-calendario de 2004 a 2007.

Inadmissivel aceitar essa declaracdo como prova de operacGes de matuo que
sequer foram registradas na contabilidade da impugnante e cujas notas
promissorias s6 foram emitidas em 2007, ainda mais quando o proprio
responsavel pela autuada (Rodrigo Lopes de Almeida) contesta a existéncia dos
referidos empréstimos, em declaracdo prestada a mesma Delegacia de Policia
(fls. 826/838), chegando a afirmar que “a THOR estava usando a AVP como
“caixa 2" para “esquentar dinheiro”, sob a concordancia total do ANDRE”.

Como ja visto, também anteriormente, o 6nus da prova, no presente caso, é da
fiscalizada, ndo cabendo a fiscalizacdo a obrigacdo de efetuar diligéncias na
Thor, a fim de atestar a veracidade dos fatos relatados.

Do mesmo modo, indefiro o pedido de diligéncia, uma vez que em nada
contribuiria para o deslinde da questdo. Ainda que os “muituos” estivessem
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registrados na contabilidade da Thor, ndo haveria como se aceitar esse registro
como prova de que se trata de empréstimos”;

c.3) “Suprimentos de caixa

A impugnante reclamou ser inaceitavel a ndo aceitacdo de que o s6cio Rodrigo
Lopes Almeida tenha feito aporte de recursos financeiros a titulo de suprimentos
de caixa no curso do ano-calendario de 2005. Afirmou que a quantia de R$
17.096,01 foi entregue a empresa a titulo de suprimento de caixa, e assim deve ser
acolhida a fim de justificar a origem de parte dos dep6sitos bancarios.

O Unico documento apresentado para comprovar 0S supostos suprimentos de
caixa é o Anexo Il a sua resposta datada de 17 de julho de 2009 a intimacgéo
para comprovar a origem dos depositos. Nenhum outro documento foi
apresentado pela impugnante, como do registro desse suprimento na
contabilidade e da origem dos valores.

Nao se olvide que a legislagdo do IRPJ exige, nos casos de suprimento de
numerario por socios, comprovagdo ndo apenas da efetiva entrega do numerario,
como de sua origem, sob pena de presumir-se a ocorréncia de omissdo de receitas
(RIR/1999, art. 282). Assim, para que seja aceita a imputacdo de suprimento de
caixa aos depositos bancarios que se quer comprovar, mister que a comprovacao
siga 0s mesmos parametros citados.

A comprovacgdo da origem e da efetiva entrega deve ser detalhada. Deve ficar
claro que o numerdrio teve origem externa a empresa e deve ser provada qual
esta origem. Em relacdo a origem, ndo basta a prova de que o sdcio € que supriu
0 caixa. Deve também ser comprovado de onde o socio obteve o numerario. A
efetiva entrega deve ser comprovada com recibos ou comprovantes de depdsitos
da empresa. Assim, ainda que houvesse a comprovagdo de que o dinheiro teria
saido de conta bancaria do sdcio, tal prova ndo seria suficiente.

Assim, ndo logrando a empresa comprovar a efetividade dos supostos
suprimentos pelo sdcio, correta a exigéncia™.

Na sequéncia, o acorddo vergastado enfrentou e afastou o reclamo da
contribuinte acerca da qualificacdo da multa, mantendo-a em 150% por considerar que o dolo
restou caracterizado “pela conduta reiterada da empresa de apresentar declaracdo simplificada,
quando sua movimentacao financeira é completamente incompativel com esse enquadramento tributario,
tal como relatado no TVF (fl.671). Nessa mesma folha, o autuante faz um comparativo entre a receita
bruta declarada (e escriturada) no ano e a movimentacéo financeira da empresa, sendo que em 2004,
para uma receita bruta declarada de R$ 765.363,00, teve movimentacéo financeira de R$ 3.330.236,79,
enquanto em 2005, a relacéo é de R$ 1.289.110,95 para R$ 6.691.419,58. O autuante destaca logo em
seguida a desproporcionalidade entre os elementos apresentados. Nao é verdade, portanto, que o
autuante ndo apresentou justificativa para a aplicacdo da multa ou presumiu a ocorréncia de dolo. Na
pagina 10 do TVF (fl. 673), ele destaca que “os elementos acima alinhados” demonstram a inequivoca
intengdo de fraudar o recolhimento de tributos por parte da contribuinte. Dessa forma, restando
comprovado o evidente intuito de fraude, é de ser aplicada a multa qualificada no percentual de 150%”
(Ac. DRJ —fls. 984).

Igualmente afastou a pretensdo de evitar a incidéncia de juros pela taxa Selic
(Sumula CARF n° 4) e a tentativa impedir a exigéncia de juros moratorios enquanto em tramite o
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processo administrativo, assentando que “o art. 5° do Decreto-lei n° 1.736, de 20 de dezembro de
1979, dispbe expressamente que os juros de mora sdo devidos inclusive durante o periodo em que a
respectiva cobranca houver sido suspensa por decisdo administrativa ou judicial”. Traz a decisdo
recorrida, subsidiariamente, decisdes do Colegiado de 2° Grau e doutrina, para concluir por negar
provimento a impugnacéo e manter os langcamentos.

A decisdo recorrida estd assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SODRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendario: 2005

DEPOSITO BANCARIO. OMISSAO DE RECEITA.

Evidencia omissdo de receita a existéncia de valores creditados em conta
de depdsito mantida em instituicdo financeira, em relacdo aos quais a
contribuinte, regularmente intimada, ndo comprove, mediante
documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas
operacoes.

PRESUNGAO LEGAL. ONUS DA PROVA.

A presungdo legal tem o conddo de inverter O 0Onus da prova,
transferindo-o para o contribuinte, que pode refuta-la mediante oferta de
provas habeis e idéneas.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario: 2005

PROVA. EXTRATOS BANCARIOS. OBTENCAO.

Vélida é a prova consistente em informagdes bancarias requisitadas em
absoluta observancia das normas de regéncia e ao amparo da lei, sendo
desnecesséaria prévia autorizacao judicial.

MULTA QUALIFICADA. FRAUDE.
Mantém-se a multa por infracdo qualificada quando reste
inequivocamente comprovado o evidente intuito de fraude.

JUROS DE MORA. APLICACAO DA TAXA SELIC. ARGUICAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE/ ILEGALIDADE.

As instancias administrativas ndo compete apreciar vicios de
inconstitucionalidade ou ilegalidade das normas tributarias, cabendo-
Ihes apenas dar fiel cumprimento & legislacéo vigente.

JUROS DE MORA.FLUENCIA.
A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario ndo suspende a
fluéncia dos juros moratorios.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
ANO-CALENDARIO: 2005

TRIBUTACAO REFLEXA. PIS. COFINS. CSLL.

Aplica-se a tributacdo reflexa idéntica solucdo dada ao lancamento
principal em face da estreita relacéo de causa e efeito.

DILIGENCIA. PEDIDO NEGADO.
Indefere-se o pedido de diligencia quando for considerada desnecessaria
ao deslinde da questéo.
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Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada da decisdo a quo em 04/03/2010 (fls. 1045), a contribuinte interpds
Recurso Voluntario (fls. 996/1044) rebatendo as conclusdes do Acorddao da DRJ e, no mais,
basicamente repetiu ipsis litteris o0 quanto aduzido na impugnacao.

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.

Voto
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Conselheiro Paulo Mateus Ciccone

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acorddo recorrido em
04/03/2010 — fls. 1045 — protocolizacdo do RV em 31/03/2010 — fls. 996), a representacdo da
recorrente estd corretamente formalizada (fls. 792/794) e os demais pressupostos para sua
admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

H& duas preliminares a analisar.

A primeira delas dizendo respeito ao entendimento da recorrente de que
enquanto ndo julgada sua impugnacdo ao ADE DRF/Osasco n° 31, de 23 de setembro de 2009,
que a excluiu do Simples Federal a partir de 1° de janeiro de 2005, nos termos do artigo 15, 1V,
da Lei n°® 9.317/1996 (artigo 24, IV, da IN (SRF) n° 355/2003), os langamentos presentes neste
PA ndo poderiam ir a julgamento.

Nas suas literais palavras (RV — fls. 1015), “entende a Recorrente que, até que
seja julgada a impugnacao e agora o recurso interposto nos Autos do Processo Administrativo Fiscal n.°
10882.002151/2009-14, ha que ser suspensa a eficacia do Ato Declaratdrio n.° 31, de 23 de setembro de
2009, expedido pelo Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil e, por consequéncia, o julgamento de
todas as demais exigéncias dele decorridas, inclusive a autuagéo fiscal objeto deste recurso™.

Antes de tudo, imperioso alertar que o Processo de exclusdo da recorrente do
Simples Federal (n° 10882.002203/2009-52) foi juntado ao PA que contém os lancamentos do
ano-calendario no referido regime (n° 10882.002151/2009-14) para julgamento uno, o que
acabou por ocorrer em 29/03/2011 pela entdo 22 Turma Especial, sendo prolatado o Acérdao n°
1802-000.835:

“Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, NEGAR
provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros André Almeida Blanco
e Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior que reduziam a multa para
75% e, por consequéncia, reconheciam a decadéncia em relacdo aos
fatos geradores de janeiro a agosto de 2004. Ausente momentaneamente
0 Conselheiro Gilberto Baptista”.

E ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E DAS
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIMPLES

Ano-calendéario:2004

DEPOSITO BANCARIO. OMISSAO DE RECEITA. PRESUNCAO
LEGAL. INVERSAO DO ONUS DA PROVA.

Configura omissdo de receita, por presuncdo legal, a existéncia de
valores creditados em conta de dep6sito mantida em instituicdo
financeira, em relagdo aos quais o contribuinte, regularmente intimado,
ndo comprove, mediante documentacéo habil e idénea, a origem desses
recursos.

SIGILO BANCARIO. ACESSO AOS DADOS DE MOVIMENTACAO
FINANCEIRA DAS CONTAS CORRENTES. TRANSFERENCIA
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DIRETA DE DADOS AO FISCO. DESNECESSIDADE DE ORDEM
JUDICIAL.

As autoridades fiscais somente poderdo examinar documentos, livros e
registros de instituigdes financeiras, inclusive os referentes a contas de
depdsitos e aplicacbes financeiras, quando houver processo
administrativo tributario instaurado ou procedimento fiscal em curso
contra o contribuinte e os dados de movimentagdo financeira bancéria
sejam considerados indispensaveis pela autoridade administrativa
competente, cujo acesso sera mediante Requisicdo de Movimentacdo
Financeira dirigida ao dirigente da instituicdo financeira, na forma da
legislagdo de regéncia.

DECADENCIA. INOCORRENCIA.

O direito de a Fazenda Publica rever lancamento por homologagdo em
gue 0 sujeito passivo tenha se utilizado de dolo, fraude ou simulagao,
extingue-se no prazo de 5 (cinco) anos, contado do primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

OMISSAO DE RECEITAS. FRAUDE. DOLO. MULTA
QUALIFICADA.

Restando comprovada o dolo de fraude contra o fisco pela falta reiterada
de escrituracdo contdabil e fiscal da movimentagao financeira bancéria, é
cabivel a exigéncia dos tributos e contribuicdes com aplicacao da multa
qualificada.

JUROS DE MORA.FLUENCIA.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal séo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacéo e Custddia SELIC para titulos federais (Sumula
CARF n° 04).

Sao devidos juros de mora sobre o crédito tributario ndo integralmente
pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando
existir depdsito no montante integral. (Sumula CARF n° 05).

DILIGENCIA FISCAL E PROTESTO GENERICO PELA
PRODUCAO DE PROVAS. DESNECESSIDADE PARA
RESOLU(;AO DA LIDE. PEDIDOS MERAMENTE
PROTELATORIOS.

Indefere-se os pedidos de diligéncia e protesto genérico pela produgdo
de provas quando desnecessarios a resolucdo da lide.

JUROS DE MORA. APLICAQAO DA TAXA SELIC. SIGILO
BANCARIO. ACESSO DIRETO SEM ORDEM JUDICIAL.
ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE/ ILEGALIDADE.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria. (Simula CARF n° 2).

LANCAMENTOS REFLEXOS: CSLL, PIS, COFINS, IPI E INSS.
Os langamentos decorrentes seguem a sorte do langamento principal
(IRPJ), em face da conexao dos fatos e das provas.

Recurso Voluntario Negado
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Na sequéncia a esta decisao, a recorrente acostou Recurso Especial perante a E.
CSRF deste CARF que, admitido em exame preliminar, acabou por ndo ser conhecido pelo
Colegiado (Ac. 9101-002.328 — sessdo de 04/05/2016 — Relatora Conselheira Adriana Gomes
Rego):

RECURSO ESPECIAL DE DIVERGENCIA. MATERIA DE
PROVA. INADMISSIBILIDADE.

O dissidio jurisprudencial necessario a admissibilidade do recurso
especial de divergéncia de que trata o art. 67 do Anexo Il do
RICARF ndo se estabelece em matéria de prova e sim na
interpretacdo das normas.

Recurso Especial do Contribuinte Ndo Conhecido.

Nesse momento (setembro/2019) referido Processo encontra-se encerrado e 0s
autos apontam para 0 seguinte estagio (consulta ao e-processo):

“Equipe — SERAP — DIDAU — DIVIDA ATIVA — PSFN/OSASCO”]|

Assim, mais néo fosse até pelo quanto ja expendido pela decisdo a quo® (e aqui
subsidiariamente adotado), fato é que, em face da decisdo definitiva em dmbito administrativo do
PA de exclusdo do SIMPLES FEDERAL avocado pela recorrente, com seu arquivamento e 0s
valores objeto de procedimento de execucdo pela Procuradoria da Fazenda Nacional, os
argumentos da contribuinte levantados nesta preliminar se esfacelaram e devem ser, por isso,
afastados.

Por fim, atente-se, hd Sumula vinculante tratando do tema:

Sumula CARF n° 77

A possibilidade de discussdo administrativa do Ato Declaratorio
Executivo (ADE) de exclusdo do Simples ndo impede o lancamento
de oficio dos créditos tributérios devidos em face da exclus&o.
(Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

* Tributacédo reflexiva - exclusdo do Simples Federal - suspenséo da eficacia do ato declaratério

A impugnante aduziu que ato declaratério executivo impugnado é decorrente do processo n°
10882.002151/2009-14, dependendo do resultado do julgamento da impugnacéo nele interposta. Portanto,
ate' que ela seja julgada, deve ser suspensa a eficacia do referido ato e o julgamento do presente feito.

Nos ternos da Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 15, § 3°, o ato declaratério de exclusdo do
Simples pode ser objeto de recurso, processado segundo a legislacdo relativa ao processo tributario
administrativo.

Entretanto, o fato de poder interpor recurso administrativo questionando a validade do ato declaratério de
exclusdo do Simples ndo impede que seja lavrado auto de infracdo. Ademais, 0 Cddigo Tributario
Nacional (CTN), art.I51, Ill, ndo se aplica a exclusdo do Simples, ja que trata de suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario e ndo da suspenséo do ato declaratério de exclusdo do Simples.

No entanto, a exigibilidade do crédito tributario de que trata o presente processo se encontra suspensa
em virtude da impugnagéo apresentada contra o langcamento. (Acérddo DRJ/RPO - fls. 976).


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Preliminar rejeitada.

J& 0 segundo ponto combativo pela recorrente introdutoriamente diz respeito ao
que qualifica como “quebra de sigilo bancario” e “inviolabilidade do direito a intimidade”.

A respeito, desnecessérias quaisquer conceituacGes teodricas acerca do tema,
tendo em vista a decisdo prolatada pela Corte Suprema no RE n° 601.314 — SP, de 24/02/2016,
assim ementada:

“Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessdo
Plenaria, sob a Presidéncia do Ministro RICARDO
LEWANDOWSKI, na conformidade da ata de julgamento e
das notas taquigréficas, por maioria e nos termos do voto do
Relator, apreciando o tema 225 da repercussao geral, em
conhecer do recurso e a este negar provimento, vencidos 0s
Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello.

«

Por maioria, o Tribunal fixou, quanto ao item “a’ do tema
em questdo, a seguinte tese: “O art. 6° da Lei
Complementar 105/01 ndo ofende o direito ao sigilo
bancério, pois realiza a igualdade em relacdo aos cidadaos,
por meio do principio da capacidade contributiva, bem
como estabelece requisitos objetivos e o translado do dever
de sigilo da esfera bancaria para a fiscal ”; e, quanto ao
item “b”, a tese: “A Lei 10.174/01 n&o atrai a aplicagdo do
principio da irretroatividade das leis tributarias, tendo em
vista o carater instrumental da norma, nos termos do artigo
144, § 1°, do CTN”, vencidos os Ministros Marco Aurélio e
Celso de Mello. Brasilia, 24 de fevereiro de 2016.

Ministro EDSON FACHIN Relator”.

Com isso, se duvidas ainda pairavam em relacdo a possibilidade do acesso do
Fisco @ movimentagdo bancaria dos contribuintes, deixaram de existir com esta decis&o.

Segunda preliminar afastada.
A0 meérito.

Neste ponto, cabe rememorar as infragoes:
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001 - DEPASITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAG COMPROVADA

Walor apurado conforme Termo de ;-"erificaqé.o Fiscal de 20/10/2008, parte integrante e
indissocidvel do presente Auto de Infragio, gus deve ser lide e interpretado como se
aqui estivesse transcrito.

Fato Gerador Valor Tributavel ou Imposto Multai®)
3LA03/2005 RS 193.360,591 150,60
3170372008 4] 214,211, 16 150,00
3L/03/2005 B3 230,890,221 Lad,00
30/0652005 R§ 337.047,32 130,00
30062005 RS 160.1824,83 1/ 150,00
30/06/2005 RS 3gt.558,39 150,00
30/08/2005 RS 52E.47%,65 150,00
3n/Sa9/2005 RS 354 .75E,49 130,040
3070072005 RE 441.043,4% 150,00
3141272005 RS 355.338,91 150,00
31/12/20058 RE 500.530,79 150,00
31412 /2005 RS SBT.423, 67 150,00

[ENGUADRAMENTO LEGAL
Arts. 27, incise I, & 42 da Lei n® 9.430/96 H
Arts. %32 @ 537 do RIRS29. .

Referidos valores encontram-se resumidos no quadro estampado no TVF (fls.

675):

~ més BRADESCO ITAU] CEF| UNIBANCC —total
(11,2005 182 433,91 27 00 153 .360,91
02/2005 214.211,16 214,211,186
03/2005 217.112,80| | 1377741 | 22089021
(/2005 328 837 32 673,00 T.83% 00 A3AT.047 32
05/2005 | 341.822,82 7.682,00]  10.680,01 _ 3€0.184,83
062005 257.998 0 22 456,48 4. 505 00 384.558 50
Q772005 438207 44 10.000,00 4,600, 00 BO.ET2 21 523,470 85
(82005 332 245 18 600,00 21.913,31 354,758 49
09/2005 | 355.337.05 300,00 B5.406,40] 441,043,345
10/2005 |  282.806,33 6.630,00)  65.202,58  365.338,91
11/2005 | 390.963,58 700,00]  25.927.31 8253990 500.530,79
12/2005 415.464,03 106.431.42 65.528,22 SEV 423,67

3.BAB.138. 53 133.945.42 85 278,21 295 467 62 4 482 E2T.78
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Em contraparte, as receitas informadas na Declaragdo do “Simples” (PJSI — fls.
649/666) somam R$ 1.289.110,95, conforme informa a Fiscaliza¢do no TVF (fls. 669):

MENSALl ACUMULADO

jgn/05, 52,520,564 52.520,64
Tew /05 50.570,35 103.090,99
mar5| 77.2B4 63 180 375 62
abr05| 85,494 .74 265 870 36
| mai/0s| 7575373 341,624,085
| junjo5| 105.719,40(  447.343.45
JuliDs] 150.168,90 La7 512 35

, agoDs)  137.016,904 734 528,72
! seti0b| 126.268,12] BE0. 796,91
_out05[  184.936,000  1.045.732.91
rov0s 122.541,500 1,168,274, 41

dez/05) 120 836,54 1.285 110,95

Sabidamente a presuncdo legal prevista no artigo 42, da Lei n° 9.430/1996%,
reverte o 6nus da prova que, regra geral é de quem acusa, para o acusado. Também € certo que
tal presuncéo, por relativa, pode ser elidida mediante comprovagéo da origem dos recursos que
permitiram a existéncia dos valores carreados as contas bancéarias da recorrente, destruindo a
acusagao.

Instada a justificar a dissonancia entre as receitas declaradas (R$ 1.289.110,95)
e a movimentacdo financeira havida a crédito de suas contas mantidas em instituigdes
financeiras, ja expurgadas pelo Fisco em relacdo a valores duplicados, devoluc@es, estornos, etc
(R$ 4.482.827,78), a recorrente aduziu:

1. ser descabido o arbitramento do lucro pelo entendimento do Fisco de que
estaria sujeita a tributacdo pelo regime do lucro real e ndo possuia
escrituracdo comercial e fiscal na forma da legislacdo pertinente, isto
porque, na verdade, sempre esteve submetida ao Simples Federal, de forma
gue ndo estaria obrigada a manter escrita contabil a fim de registrar suas
operacdes;

2. que a Fiscalizacdo deixou de considerar que, dentro das movimentacdes
bancéarias submetidas a exame pela fiscalizagdo, indubitavelmente
constavam as receitas ja declaradas pela impugnante e oferecidas a
tributacdo em sua declaracéo;

3. ndo ser crivel que a impugnante tenha declarado somente receitas advindas
de vendas a vista no montante de R$ 1.289.110,95 e em moeda corrente,

“ Art. 42.Caracterizam-se também omiss&o de receita ou de rendimento os valores creditados em conta
de depdésito ou de investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular,
pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacédo habil e idénea,
a origem dos recursos utilizados nessas operacoées.
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10.

sem que o valor dessas receitas tenha transitado por suas contas bancarias.
Admitir-se tal hipdtese é deparar-se com auténtico bis in idem, o que
poderia ter sido perfeitamente identificado pela Autoridade Fiscal autuante,
confrontando a movimentagdo bancéria e os documentos fiscais que lhe
foram ofertados para exame;

que injustificada e incompreensivelmente, o autuante ndo aceitou 0s
esclarecimentos e provas carreados aos autos por meio dos expedientes
encaminhados em 17 e 21 de agosto de 2009, em que ficou comprovado de
forma inconteste as operacOes realizadas entre a impugnante e a empresa
Thor Industrial Ltda;

estar juntando a impugnacdo o Termo de DeclaracBGes que o atual socio-
gerente prestou a Delegacia de Policia de Cotia, de onde se extrairam 0s
pontos relevantes relatando as operacGes havidas entre as citadas empresas;

ter encaminhado ao Fisco Termo de Declaragdes do sdcio gerente da Thor,
Sr. Gabriel Ganme Elias, atestando que» aquela empresa efetivamente
promoveu diversos empréstimos a impugnante, no curso dos anos-
calendario de 2004 a 2007, e esta buscando reaver, junto aos Orgaos
competentes, parcelas dos empréstimos efetuados e que ainda ndo foram
honrados;

restar claro ter havido empréstimos entre a Thor e a impugnante, conforme
provado e comprovado, e o fato de eles ndo terem sido objeto de registro
contébil ndo invalida a comprovacao da origem dos depdsitos efetuados nas
contas bancérias da autuada;

havendo duvidas quanto a legitimidade dos esclarecimentos prestados pela
impugnante e pelas declaragdes prestadas pelo sécio-gerente da Thor,
deveria a Fiscalizacéo ter realizado diligéncia junto a citada empresa a fim
de atestar a veracidade dos fatos relatados;

que o valor de R$ 437.875,00, oriundo dos mutuos realizados entre a
impugnante e a Thor, conforme consta do Anexo | acostado aos
esclarecimentos prestados em 17/08/2009, deve ser excluido;

ser inaceitavel a decisdo tomada pelo autuante em nédo aceitar que o sécio
Rodrigo Lopes Almeida, embora afastado de toda e qualquer funcéo
gerencial na empresa, tenha feito aporte de recursos financeiros a titulo de
suprimentos de caixa no curso do ano-calendario de 2005 no valor de R$
17.096,01;

Pois bem, a respeito da alegacdo da recorrente de que “dentro” dos 4,4 milhdes
da movimentacdo financeira estaria “incluida” a parcela de 1,2 milhdao de receitas ja declaradas,
embora tal linha de pensamento me pareca assaz razoavel (por ser realmente possivel que parte

desta movimentacao incompativel tenha tido origem efetivamente na parcela escriturada), ainda
assim — por se estar diante de presuncdo legal — caberia a parte interessada, no caso a autuada,
trazer esta conformacédo, emparelhando as notas fiscais de vendas/prestacdo de servigos com 0s
créditos bancarios nas respectivas datas e valores, o que, em momento algum, ocorreu.



FI. 19 do Ac6rddo n.° 1402-004.051 - 12 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10882.002501/2009-42

Desse modo, repito, ainda que a este Relator o argumento trazido seja bastante
plausivel, faltou a recorrente apontar e mostrar 0 necessario cruzamento das receitas ja
informadas com os respectivos montantes que correspondessem a tais operacdes. Nao feita esta
comprovacao, hé que se dar razdo ao trabalho fiscal.

Quanto aos outros dois argumentos (empréstimos de muatuo com a empresa
Thor e aporte feito por socio, nos valores respectivos de R$ 437.875,00 e R$ 17.096,01) melhor
sorte ndo colhe a contribuinte.

Sobre o possivel matuo, ndo tem sentido aceitar-se como prova de tais
operagdes de empréstimos o “Termo de Declara¢fes” trazido aos autos e referente a depoimento
feito pelo sécio-gerente daquela empresa (Thor) a Delegacia de Policia de Cotia, no qual ele
afirma que efetivamente teria promovido diversos empréstimos a AVP, no curso dos anos-
calendario de 2004 a 2007, ja ndo fosse pela fragilidade que esta prova estampa, a indesmentivel
realidade de que ndo ha registro na contabilidade da recorrente de tais operacdes, o que é
reconhecido pela propria defesa; mais, o fato de que as “notas promissorias” referenciadas s
foram emitidas em 2007 e, ainda mais, o proprio responsavel pela autuada (Rodrigo Lopes de
Almeida) contesta a existéncia dos referidos empréstimos, em declaracdo prestada a mesma
Delegacia de Policia (fls. 828/840). A proposito, veja-se:

“Aos 04 dias do més de julho de dois mil e nove, nesta cidade COTIA, Estado
de Sdo Paulo, na sede da Delegacia de Policia (...) compareceu RODRIGO
LOPES ALMEIDA, (...). Sabendo ler e escrever e declarou:

(.)

23) Para nossa surpresa entdo, na data de 16/12/2008, tomamos conhecimento
por intermédio de consulta processual extraida do site do egrégio Tribunal de
Justica do Estado de S&o Paulo, da existéncia de Acédo de Execugdo proposta
perante 0 Juizo de Itapevi na exata quantia de R$ 362.721,77 (trezentos e
sessenta e dois mil, setecentos e vinte e um reais e setenta e sete centavos), de
autoria da THOR por divida consubstanciada em 2 (duas) Notas Promissérias,
com valores de RS 182.156,00 (cento e oitenta e dois mil, cento e cinglienta e
seis reais) e R$ 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e quinhentos reais),
respectivamente com vencimento em 05/05/2008 e 05/06/2008, assinadas
exclusivamente pelo sécio ANDRE, quando este jA& nem mais detinha poderes
para assumir qualquer obrigacdo em nome da AVP de forma isolada.
Coincidéncia ou ndo, o valor aproxima-se exatamente do valor da antiga casa
do ANDRE que foi conferida como bem ao patrim6nio da empresa, para fazer
face aos reais credores da AVP.

24) Em vérios contatos havidos entdo com o ANDRE buscando saber do que se
tratava e qual a raz&o que justificaria tal execucéo, ele tomou-se absolutamente
evasivo, ndo apresentando qualquer razéo convincente ou l6gica para o fato e
apresentando verbalmente véarias versdes, nenhuma verossimil ou crivel.

25).Assim, por aconselhamento legal e para proteger os direitos da AVP e de
ou efetivos credores, tomei a decisdo de entrar com a representagdo legal
contra Andreé, sob a capitulacdo de apropriacdo indébita, visto tratar-se de
valor jamais registrado na contabilidade da AVP e n&o ter esta qualquer
relacionamento comercial com a THOR, na qualidade de fornecedora de
mercadorias ou servicos a AVP.
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26) Novamente para nossa surpresa, quando da intimacdo para prestar
depoimento e comparecimento dos representantes da THOR, oficialmente Sr.
GABRIE GANME ELIAS, estes apresentaram diversos comprovantes de
creditos feitos AVP, mais precisamente elencados numa lista de 27 (vinte e sete)
créditos.

27) Mais espanto me causou ainda o fato de o ANDRE ter alegado quando de
seu depoimento em 26/02/2009, nesta Delegacia de Policia de Cotia, que eu
sempre soube dos “‘empréstimos” feitos regularmente pela THOR a AVP e que
eles foram “sem juros”. Impressionante que um “mero primo de sua esposa”,
empreste sem qualquer contrato formal, 'generosamente “sem juros', um
montante acumulado de quase 363 mil reais, e s venha cobrar depois de
passados mais de um ano e meio da ocorréncia do ultimo valor emprestado.
Ainda mais em se evidenciando que o relacionamento proximo existente era
entre ANDRE com o Sr. FELIPE GANME ELIAS, que alega néo ter nenhuma
vinculagdo formal com a THOR e quem emprestou, provavelmente a seu
pedido, foi o seu irméo, o SR. GABRIEL GANME ELIAS, representante da
THOR.

(.

29) A partir de entdo, eu e minha esposa iniciamos uma empreitada no sentido
de descobrir o que havia se passado na AVP durante todos aqueles anos em
gue 0 ANDRE esteve gerindo a empresa de forma absolutamente livre e sob sua
exclusiva responsabilidade.

30) De inicio, ja verificamos que dois dos valores que aparecem listados na
Planilha apresentada pela THOR como créditos feitos pela THOR para a AV
demonstram fatos absolutamente diferentes dos alegados.

(.)

36) Qual ndo foi a nossa surpresa ao verificar o enorme montante de cheques
emitidos para a THOR de varias formas dissimuladas, o que indica que o
ANDRE emitia os cheques para pagamento dos créditos da THOR sem
obviamente colocar o beneficiario (cheques ndo nominais), entregava-os para a
THOR e esta 0s usava para pagamentos a terceiros, 0s mais diversos possivel,
sendo estes terceiros pessoas fisicas ou juridicas. Com um detalhe
absolutamente interessante, alguém grafava no verso de muitos dos cheques, o
nome THOR na grande maioria dos cheques) ou FELIPE, o que nos ajudou a
identificar muitos dos cheques.

37) Encontramos varios cheques emitidos a varias industrias metaldrgicas ou
eletro- eletrénicas, entre outras, inegavelmente fornecedores da THOR ja que a
AVP, como uma empresa da area de balBes plasticos, ndo tinha qualquer
fornecedor que envolvesse metalurgia, fiacdo elétrica ou eletronicos. J& a
THOR, fabricante de bicicletas e motos, e respectivas pegas de reposi¢do para
esses equipamentos, certamente tém essas empresas entre seus fornecedores.
Listo abaixo alguns dos nomes e alguns respectivos cheques para exemplificar.
A totalidade dos cheques, por beneficiario, e valor total emitido pela AVP em
favor de terceiros por conta e ordem da THOR, que remonta a um valor total
efetivamente significativo, serdo apresentados em momento oportuno, listados
todos os beneficiarios que ndo tem qualquer relacdo com a AVP. Dentre os
cheques estdo alguns a seguir, meramente para efeito exemplificativo,
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destacando que todos estes cheques sdo da conta da AVP mantida junto ao
Bradesco™:

Para concluir:

“39) Diante dessa constatacao, solicitamos agora os extratos bancéarios de
todas as contas bancédrias mantidas pela AVP em outros bancos
(respectivamente docs. 42 a 46), acreditando que ja que essa movimentacao
ocorria junto ao Bradesco, é provavel que também ocorresse nos outros
bancos.

40) Assim, a conclusdo a que se chega é que a THOR estava usando a AVP
como “caixa 2” para “esquentar dinheiro”, sob a concorddncia total do
ANDRE”. (destaque deste Relator).

Em suma, parece-me claro que o depoimento parcialmente acima reproduzido
ndo tem substrato que possa dar sustento a recorrente e nem a tentativa de se utilizar das notas
promissorias acostadas aos autos e que seriam relativas a matuos com a Tohr muda o quadro,
isso porque, AINDA QUE tais empréstimos possam ter sido firmados, como aduzido pela
contribuinte, a fragilidade probatoria é flagrante.

Demais disso, na verdade, a leitura do depoimento aponta para um quadro
oposto ao pretendido pela defesa, ou seja, uma situacdo mostrando indicios de que a recorrente
“poderia” ter sido utilizada pela suposta mutuante (Thor) para efetuar pagamentos para seus
[dela] fornecedores, figurando a AVP como “caixa 2” para “esquentar dinheiro” (conforme item
40 do depoimento, acima transcrito).

Em sintese, de uma forma ou outra, ainda que depoimento com esse traco ja
seja de natureza probante extremamente limitada (até por ser manifestacdo individual, sem
contraparte da outra), ainda assim poderia servir de prova indiciaria se viesse acompanhado de
outras provas, como contrato de matuo firmado entre as partes, demonstrativo de que o valor
“saiu” da conta bancaria da Thor e “entrou” na conta da AVP, etc. Nada disso veio aos autos.

Desse modo, a tentativa de utilizar tal depoimento como meio de prova para
buscar “comprovar” a origem de recursos a que alude o artigo 42, da Lei n° 9.430/1996 e com
isso afastar a presuncdo de omissao de receitas mostrou-se va.

A propésito:

OMISSAO DE RECEITAS. PASSIVO NAO COMPROVADO.
MUTUO.

Tratando-se de empréstimo de dinheiro, indispensavel que se
relinam as evidéncias de um requisito fundamental sem o qual néo
se consuma tal modalidade negocial: a transferéncia do dominio da
coisa emprestada ao mutuério, em consonancia com o disposto no
artigo 587 do vigente Codigo Civil. Sem a prova da entrega de
numerario registrado em conta de obrigacdo, no balanco
patrimonial da Recorrente, irretocavel se mostra a subsuncéo ao
tipo legal do denominado passivo ndo comprovado. (Ac. 1301-
002.100 — Rel. Flavio Franco Correa — Sessao de 09/08/2016)

COMPROVACAO DOCUMENTAL
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Para que o lancamento originado destas informacdes seja alterado,
deverd o contribuinte comprovar inequivocamente o alegado. (Ac.
3302-005.803 — Rel. Jorge Lima Abud — Sessdo de 30/08/2018)

Ja em relagdo ao aduzido “suprimento de caixa” feito pelo s6cio Rodrigo Lopes

Almeida no valor de R$ 17.096,01, embora a recorrente argumente ter havido mencionado
aporte, mais uma vez faltou a comprovacdo da operacdo, limitando-se o material probante a uma
“planilha” elaborada pela recorrente (fls. 582):

Datada
- = -Operagio

AVP INFLAVEIS PROMOCIONAIS LTDA
ANEXO-IiI
Operagdes de Suprimento de Caixa

| Walor Acumulado ~ Responsavel pelo Aporte  Conta Bancaria de Ingresso
do Credito. - .de Recursos dos Recursos na AVP

Walor do .
Credito

ORI 2.002,57 3257 |Rodriga Lopes Almaid Bradesce Conta B2.610-3

21411408 447504 1.4vE00 RD-:II'I].D Lopes falimeida Bradescs Corta B2.610-4

251315 1.000.00 BATEM |Redrigo Lapes lmelda Bradesca Conta §2.610-5

0E/12408) B.613,00 17.0156,00 [Rodrigo Lopes Almeida Bradesco Conta B261(06
TOTAL 17.096,01 | |

Convenhamos, tal demonstrativo por si s6 nada comprova e para servir de

prova deveria estar acompanhado de comprovantes de transferéncia bancéria da conta do sécio
para a empresa, de registro na contabilidade desta ultima, de microfilme do cheque
eventualmente emitido a favor da pessoa juridica e por esta descontado, etc.

Do mesmo modo que em relagcdo ao item precedente, novamente nem sobra

disso veio aos autos, o que fragiliza a prova e robustece o trabalho fiscal.

A propésito, a jurisprudéncia pacificada no CARF:

OMISSAO DE RECEITA. SUPRIMENTO DE CAIXA. ORIGEM.
SUMULA CARF

E indispensavel a demonstracdo de origem dos recursos, de fonte
estranha a sociedade, além da efetiva entrega destes recursos, para
elidir a presuncdo de omissdo de receita. (Ac. CSRF n° 9101-
004.091 — Sessdo de 09/04/2019 — Rel. Cristiane Silva Costa)

Matéria ja sumulada:

Sumula CARF n° 95

A presuncgéo de omisséo de receitas caracterizada pelo fornecimento
de recursos de caixa a sociedade por administradores, sécios de
sociedades de pessoas, ou pelo administrador da companhia,
somente é elidida com a demonstracdo cumulativa da origem e da
efetividade da entrega dos recursos. (Vinculante, conforme Portaria
MFE n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Por tudo o que se expbs, mantenho os lancamentos e nego provimento ao

recurso voluntario nesta parte.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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DA MULTA QUALIFICADA

Segundo o TVF (fls. 676/677), a multa foi duplicada “tendo em vista os
elementos acima alinhados, demonstrando a inequivoca intencé@o de fraudar o recolhimento de tributos
por parte do contribuinte, ao optar indevidamente pelo enquadramento no SIMPLES, o presente
lancamento tributrio esta sendo feito com qualificacdo da multa de oficio, com agravamento de
percentual de 75% para 150%, em virtude de caracterizacdo de fraude fiscal, conforme artigo abaixo
transcrito”:

Lei 4.502/64

Art. 72. Fraude é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir
ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da
obrigacdo tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto
devido- a evitar ou diferir o seu pagamento.

Lei n° 9.430/96, com a nova redacéo que foi dada pela Lei
11.488/2007"

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaracéo inexata;

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste
artigo sera duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Dai ng 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

Irresignada a recorrente fundamentou:

“Ora, Senhores Conselheiros, a conduta dolosa ndo pode estar tipificada no fato de a
Recorrente ter optado indevidamente pelo enquadramento do SIMPLES. Muito menos, na
constatagdo de que a movimentacdo bancaria ndo guarda proporcionalidade entre o0s
valores declarados e os movimentados em contas bancarias.

O que deve ser considerado pelas Autoridades Fazendarias, preparadoras e responsaveis
pela constituicdo do crédito tributario e pelos seus 6rgdos de julgamento (...) é saber se a
omissdo de rendimentos decorrentes de depdsitos bancarios de origem ndo comprovada é
infracdo simples ou grave.

Neste sentido a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirdo Preto
em diversos julgados manifestou-se anteriormente no sentido de reconhecer que, havendo
a constituicdo de crédito tributario decorrente de suposta omissdo de receitas
decorrentes de depoésitos bancarios de origem ndo comprovada, apurado em
procedimento de fiscalizagdo/auditoria, a- infragdo deve ser considerada simples, ndo
havendo porque qualificar a penalidade.

(.)
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Ademais, a conduta dolosa deve estar perfeitamente identificada e tipificada nos autos e,
este, também é o entendimento da DRJ/Ribeirdo Preto, conforme se extrai do Acordao a
sequir transcrito:

(.

Ora Senhores Conselheiros, a Recorrente ndo alegou que o Autuante deixou de provar a
sua manifesta intencao dolosa nos fatos apurados pela fiscaliza¢&o, antes pelo contrario,
provou que o Autuante simplesmente sustentou a imputagdo da multa qualificada sobre a
singela afirmacéo de ter havido suposta omissao de receitas caracterizada por dep6sitos
bancéarios de origem ndo comprovada — presuncdo legal e que, em decorréncia deste
fato, optou indevidamente pelo enquadramento no SIMPLES.

(.

A simples omisséo de receita, como ja relatado, ndo é falta suficientemente bastante para
a imputacao da multa qualificada e a promogéo da representagédo para fins fiscais. Para
que a acusacao tenha plena eficécia juridica é necessario que a autoridade fiscal, como
sustentado na fase impugnatoria e neste recurso, prove a manifesta inten¢do dolosa do
agente. E, isto, ndo est4 provado e comprovado na autuacéo ora guerreada.

N&o por outro motivo e a fim de evitar abusos por parte da autoridade fiscal essa
Egrégia Corte de Julgamento editou a Simula n.° 14, a seguir transcrita, “in verbis”

C.)".

Pois bem, que se estd diante de lancamentos baseados em presuncdo de
omissdo de receitas (artigo 42, da Lei n° 9.430/1966) é induvidoso, como induvidosa é a
existéncia da Sumula CARF n° 14, avocada pela recorrente que define “a simples apuracéo de
omissdo de receita ou de rendimentos, por si s4, ndo autoriza a qualificacdo da multa de
oficio, sendo necessaria a comprovacao do evidente intuito de fraude do sujeito passivo”.

Nessa linha, primeira vista, razdo caberia a contribuinte, como acontece
recorrentemente em diversos julgamentos administrativos, na forma alertada pela defesa.

Todavia, a propria Simula bem aponta que “a simples apuracdo de omissao de
receita ou de rendimentos, por si s, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo
necessaria a comprovacao do evidente intuito de fraude do sujeito passivo”, ou seja, cada
situacdo fatica deve ser analisada individualmente e de acordo com o que consta dos autos.

Concretamente, a fotografia é a seguinte:

1. a contribuinte foi fiscalizada e autuada em relag&o aos fatos geradores do
ano-calendario/2004 (autuados no PA n°
10882.002151/2009-14) em razdo de omissdo de receitas
por “movimentacdo financeira incompativel” (art. 42, da
Lei n®9.430/1996);

2. no mesmo periodo (PA n° 10882.002203/2009-52) foi excluida do regime
do SIMPLES FEDERAL (Lei n° 9.317/1996), justamente
em razdo da omissdo de receitas que levou ao
extrapolamento do limite do faturamento que permitiria a
permanéncia no sistema simplificado;
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3. estes dois processos ja foram encerrados com decisdes desfavoraveis a
recorrente;

4. no ano de 2004, como aconteceu em 2005, a receita constante na
Declaragédo Simplificada (PJSI) mostra valores bem abaixo
do efetivamente apurado pelo Fisco, denotando o animus
da recorrente de informar montantes inferiores;

5. a comparacao entre a receita declarada e a apurada pela auditoria da RFB
aponta divergéncias substanciais, a saber:

Periodo Rec. Decl. - PJSI Omissédo Receitas MFI
Ano-calendario/2004 R$ 765.363,00 R$ 2.417.477,611
Ano-calendario/205 R$ 1.289.110,95 R$ 4.482.827,78

6. esses nimeros mostram que no AC/2004 a omissdo de receitas detectada
atingiu o percentual de 215,8% quando contraposta a
receita oferecida a tributacdo. J& em 2005, objeto do
presente processo, a defasagem ndo diminuiu, alias,
aumentou para 247,7%;

7. tudo isso concorrendo para que, de cada R$ 1,00 declarado e tributado, R$
2,50 ficassem ao largo de qualquer tributacao.

Posto o cenario, parece-me absolutamente claro que a imputagdo feita pelo
Fisco ndo se restringiu em considerar, para fins de exasperacdo da multa, uma “mera omissao de
receitas”, mas, muito mais que isso, levou em conta os vultosos valores sonegados em
detrimento ao Erario Publico e a notoria e reiterada préatica da contribuinte de tentar
impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacéo tributaria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o
montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento, levando a tipificacdo do artigo
72, da Lei n® 4.502/1964.

Nesse ponto, relembre-se, a autuada, optante e enquadrada no regime do
SIMPLES FEDERAL criado pela Lei n°® 9.317/1996, sistematicamente informou/declarou na
PJSI (a declaracdo de rendimentos afeta a esta categoria de contribuintes) valores infinitamente
inferiores aos reais, tudo levando a acdo do Fisco de nédo sé perpetrar os langamentos como a
exclui-la do regime beneficiado e, por fim, qualificar a penalidade justamente pelo procedimento
doloso verificado.

Muito a propésito, a licdo de Marco Aurélio Greco in Planejamento Tributario,
Dialética, 2004, p. 231:

“Na segunda hipotese, o Fisco, em razdo dos fatos ocorridos, tem
um interesse a ser protegido (um crédito a haver) que é impedido ou
frustrado pela conduta do contribuinte. E o que se poderia chamar
de fraude em sentido estrito ou de feicdo penal.
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E nitido que o inciso Il do artigo 44 esta se referindo a este segundo
tipo de fraude e ndo ao primeiro. Tanto é assim que a parte final do
dispositivo é explicita ao prever gque a incidéncia da multa de 150%
dar-se-4 independente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis.

Ora, se a lei em questdo estabelece que tal multa tributaria incidira
independentemente de outras penalidades, inclusive criminais, isto
significa que o pressuposto de fato captado pelo dispositivo
tributério € um pressuposto de fato que também se enquadra em
norma penal.” (o inciso II citado pelo autor corresponde,
atualmente, ao § 1% do mesmo artigo 44).

Verifica-se, assim, que a sonegacdo conceituada no artigo 71, refere-se a
conduta (comissiva ou omissiva) para impedir ou retardar o conhecimento da ocorréncia do
fato gerador ou das condicGes pessoais do contribuinte. Ja a fraude do artigo 72, que ndo se
trata de fraude a lei, mas ao Fisco, atua na formacdo do fato gerador da obrigacdo tributaria
principal, impedindo ou retardando sua ocorréncia, como, também, depois de formado,
modificando-o para reduzir imposto ou diferir seu pagamento.

Repita-se, para melhor fixagdo, a afirmacdo do autor sobre o pressuposto de
fato captado pelo dispositivo tributério: trata-se de um pressuposto de fato que também se
enquadra em norma penal.

Pois bem, nesse contexto, restou cristalina a atividade ilicita do autuado,
observada a partir da: a) conduta reiterada; b) omissédo de receitas em valor vultoso; c¢) ndo
fornecimento dos extratos bancarios quando exigidos; e d) declaracdes prestadas ao Fisco
em valores notoriamente inferiores aos reais.

Com isso, exsurge o intuito fraudulento que permite a incidéncia da multa
qualificada, como provado pelos documentos juntados aos autos.

Por tudo o que se exprimiu e nao perdendo o foco, bom lembrar que, segundo a
teoria finalista da acdo, adotada pelo nosso Codigo Penal (Parte Geral), art. 18-1, com a redacdo
dada pela Lei 7.209/1984, e de acordo com a melhor doutrina pétria de direito penal, o dolo faz
parte da tipicidade (do tipo penal), e pode ser dolo direto (ocorre quando o agente quis 0
resultado e praticou acdo nesse sentido) ou dolo indireto ou eventual (quando o agente, com
sua ac¢do, assumiu o risco de produzir o resultado).

No caso, ndo se trata de presuncdo de dolo, mas, sim, da existéncia de dolo
direto, pois a conduta do sujeito passivo estd subsumida na conduta tipica de fraude (artigo. 72,
da Lei 4.502/64 e art. 44, § 1°, da Lei 9.430/96, com redacdo dada pela Lei 11.488/2007) que
implicou, ainda, reducdo ou supressdo de tributos e contribuicbes (0 sujeito passivo quis e
praticou a conduta de sonegagdo de tributos e contribuicGes federais, ou seja, reduziu ou
suprimiu tributo ou contribuicdo social, indevidamente, mediante a realizacdo das condutas
descritas nos incisos 1 e 11 do art. 1° da Lei 8.137/90).

® Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributaria suprimir ou reduzir tributo, ou contribuicdo social
e qualquer acessorio, mediante as seguintes condutas: (Vide Lei n°® 9.964, de 10.4.2000)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9964.htm#art15
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A jurisprudéncia administrativa é nesta linha:

MULTA QUALIFICADA — sdo as circunstancias da conduta que
caracterizam 0 aspecto subjetivo da pratica ilicita. Além dos
valores omitidos serem de elevada monta em rela¢do aos valores
escriturados, o numero de operagdes omitidas, na casa de centenas,
leva a convicgdo de que a conduta missiva da autuada ndo
decorreu de um mero desleixo na conducdo de seus negdcios, mas
sim de prética intencional para deixar de levar ao conhecimento
da Fazenda a maior parte de suas operagdes.

(Acérddo 1201-00205 - Relator(a) Guilherme Adolfo dos S.
Mendes)

Dito isto, volto agora aos dizeres da Simula CARF n° 14 citado no preambulo
deste topico e avocado pela defesa.

Relembrando diz citada Simula que “a simples apuracdo de omissdo de
receita ou de rendimentos, por si s6, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo
necessaria a comprovacgao do evidente intuito de fraude do sujeito passivo”.

Ocorre que restou comprovado nos autos ndo se estar diante de simples
apuracdo de omissdo de receita, mas de prética reiterada e dolosa de tentar impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria principal, ou a excluir
ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido
a evitar ou diferir o seu pagamento.

Com isso, a submissdo ao artigo 72, da Lei n°® 4.502/1964 mostra-se
absolutamente inevitavel.

Por esses fatos — incontestes — entendo que a exasperacdo da multa, elevando-a
ao patamar de 150%, mostra-se irrepreensivel, por isso deve ser mantida.

DOS JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC

Contesta a recorrente a incidéncia de juros moratorios, sustentando ser
“inaceitavel a imputacdo de juros moratérios que supera, e muito, os indices inflacionarios calculados
por qualquer um de seus indexadores” (RV — fls. 1039).

Sem maiores digressdes, trata-se de matéria sumulada e, por isso, superada
neste Colegiado:

Sumula CARF n° 4
A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da

| - omitir informacao, ou prestar declaragéo falsa as autoridades fazendarias;

Il - fraudar a fiscalizacdo tributéria, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operagcdo de
gualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
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Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia
- SELIC para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria
MFE n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

DOS JUROS MORATORIOS - SUSPENSAO DE SUA INCIDENCIA E
EXIGIBILIDADE NO CURSO DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Posiciona-se a recorrente no sentido de que, enquanto ndo decidida a refrega
administrativa em que se discutem lancamentos e crédito tributario constituido, suscitando
possivel “falta de regulamentacéo do disposto no art. 27 do Decreto n.° 70.235, de 06 de mar¢o de
1972, com a redacdo que lhe foi dada pelo artigo 67 da Lei n.° 9.532, de 10 de dezembro de 1997” (RV
— fls. 1040).

Prevé citado dispositivo:

Art. 27. Os processos remetidos para apreciacdo da autoridade
julgadora de primeira instancia deverdo ser qualificados e
identificados, tendo prioridade no julgamento aqueles em que
estiverem presentes as circunstancias de crime contra a ordem
tributéria ou de elevado valor, este definido em ato do Ministro de
Estado da Fazenda. (Redacdo dada pela Lei n® 9.532, de
1997) (Producéo de efeito)

Paragrafo Unico. Os processos serdo julgados na ordem e nos
prazos estabelecidos em ato do Secretario da Receita Federal,
observada a prioridade de que trata o caput deste artigo. (Incluido
pela Lei n°9.532, de 1997) (Producéo de efeito)

Diz mais a contribuinte, que “a fixacdo dos prazos para o julgamento dos
processos ndo é uma faculdade atribuida pela legislagdo ao Administrador Publico mas, sim, um
imperativo de ordem legal que a Autoridade Fazendaria deixou de dar cumprimento, constituindo-se em
verdadeiro abuso de poder. Registre-se, transcorreram-se 12 (doze) anos contados da data a sanc¢éo da
Lei n.° 9.532, de 1997, sem que a Administracdo Fazendaria se ocupasse de dar cumprimento ao
dispositivo legal retro-mencionado” (RV — fls. 1040/1041). s

De predmbulo, evidente que os julgadores administrativos e este Conselho nédo
tém competéncia legal ou regimental para acolher e resolver o reclamo da recorrente, matéria
que, se assim entende a recorrente, deveria ser levada ao crivo do Judiciario. A competéncia dos
Conselheiros deste Tribunal Administrativo Tributario Federal restringe-se a julgar os processos
de acordo com a distribuicdo aleatoria e impessoal a eles feitas e a pauta publicada,
independentemente do prazo em que estejam “sub judice”.

E 0 que agora ocorre nesta sessdo de setembro/2019.
Com relagdo a matéria de direito invocada, nenhuma razéo assiste a recorrente.

Na verdade, diferentemente das multas, que tém carater de penalidade, os juros
revestem-se de remuneracédo do capital da parte que tem a receber da outra que lhe deve.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art67
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art81ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9532.htm#art81ii
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No ambito do Direito Civil esta relacdo ocorre via de regra mediante contrato
em que sdo fixados — livremente - 0s percentuais dos juros exigiveis, ndo sendo poucas as vezes
em que sequer ha fixacdo desta exigéncia, ou seja, ndo ha taxa percentual para calculo de juros.

Todavia, quando se adentra ao perimetro do Direito Publico e uma das partes é
o0 Estado, por quaisquer de seus entes, o livre arbitrio de fixar qualquer ou nenhuma taxa de juros
cai por terra posto que ha regramento legal que define e parametriza a avenca, inclusive nos
casos em que o credito tributario esteja administrativamente pendente de julgamento,
como aqui ocorre.

A respeito, prevé o artigo 5°, do Decreto-lei n° 1.736/1979:

Art 5° - A corregdo monetéria e os juros de mora serdo devidos
inclusive durante o periodo em que a respectiva cobranca houver
sido suspensa por decisdo administrativa ou judicial.

Desse modo, ainda que a recorrente pontue que tal dispositivo restaria afetado
ap6s a vigéncia da nova redacéo do artigo 27, do PAF®, a verdade é que ele se encontra em plena
vigéncia, ndo foi revogado nem derrogado e seus efeitos se irradiam aos processos e julgamentos
em curso.

Linha assumida pela doutrina de Bernardo Ribeiro de Moraes, citado pela
decisdo a quo, na sua obra “Compéndio de Direito Tributario, 3%ed., v. 2, p. 583”:

“Na aplicacdo dos juros de mora mister se faz lembrar a distin¢ao
entre vencimento da divida e exigibilidade da mesma. O vencimento
do crédito tributario tem seu momento certo e dele se deve 0s juros
de mora. H& hipdtese em que o crédito tributario, mesmo vencido,
apresenta-se ainda inexigivel (v.g., casos de suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario), que ndo tem o conddo de
suprimir o pagamento do credito tributario com os seus acréscimos
legais, inclusive com o valor dos juros de mora. Em outras
palavras, os juros de mora sdo devidos inclusive durante o periodo
em que a respectiva cobranca (exigibilidade) esteja suspensa”.
(destacou-se)

Ademais, ha Sumula vinculante em plena vigéncia:

Sumula CARF n°5

Sao devidos juros de mora sobre o crédito tributario nao
integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua
exigibilidade, salvo quando existir dep6sito no montante integral.
(Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

® Ademais, & época de edicdo do Decreto-lei n.° 1.736, de 20 de dezembro de 1979, citado pela ilustre
Julgadora-Relatora do Acérdéo recorrido a fim de sustentar seu entendimento, ndo havia a determina¢éo
para que 0s processos administrativos fossem julgados em prazo certo, como ocorre atualmente por
forca do disposto no art. 27 do Decreto n.° 70.232, de 1972, com a redacdo que |he foi dada pela Lei n.°
9.532, de 10 de dezembro de 1997. (RV — fls. 1041).


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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E a jurisprudéncia desta Corte:

JUROS DE MORA - Conforme determina o art. 5° do Decreto-lei
1.736/79, os juros de mora sdo devidos inclusive no periodo em que
a respectiva cobranca estiver suspensa por decisdo administrativa
ou judicial. (Ac. 101-93.102 — Sessé@o de 12/07/2000 — Rel Sandra
Maria Faroni)

JUROS DE MORA. A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados pela
Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liguidacéo
e Custddia - SELIC para titulos federais (Simula CARF n° 4). Sado
devidos juros de mora sobre o crédito tributario ndo integralmente
pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo
guando existir depdsito no montante integral (Simula CARF n° 5). —
(Ac. 1802-000.931 — Sesséo de 29/06/2011 — Rel Nelso Kichel)

Desse modo, a irresignacdo da recorrente ndo encontra eco perante este
Tribunal e ndo pode ser acolhida.

DA DILIGENCIA REQUERIDA

Sabidamente, diligéncias prestam-se a munir os julgadores de informacdes e
conhecimentos técnicos especializados e especificos que Ihes permitam formar convicgdo para
prolatar decisdes, ndo implicando, porém, eventual negativa em deferir o pedido da contribuinte
para sua realizagdo, em qualquer nulidade.

Nessa linha:

DILIGENCIA - LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR - O
simples fato de ter o contribuinte, com alegacdes de mérito
estranhas ao langcamento, solicitado o cancelamento do auto nédo é
suficiente para que se promova diligéncia. A diligéncia pode ser
promovida para o melhor convencimento do julgador, se
remanescer duvida diante dos fatos presentes nos autos. (1°
Conselho de Contribuintes / 82. Camara / ACORDAO n.° 108-06.561
de 19/06/2001, publicado no D.0.U de 28/08/001)

Doutrinariamente, a posicdo de Antonio Airton Ferreira (disponivel no site
www.fiscosoft.com.br) citado por Gilson Wessler Michels, in “PAF — Processo Administrativo
Fiscal — litigancia tributaria no contencioso administrativo — Cenofisco — S8o Paulo — 12
reimpressao — 2018 — pg. 275”:

“PERICIA — DEFERIMENTO COMO PRERROGATIVA DO
JULGADOR: A pericia ndo integra o rol dos direitos subjetivos do
autuado. A pericia é prova de carater especial, cabivel nos casos em
que a interpretacdo dos fatos demanda juizo técnico. Todavia, ela
ndo integra o rol dos direitos subjetivos do autuado, podendo o
julgador, se justificadamente entendé-la prescindivel, ndo acolher o
pedido”.


http://www.fiscosoft.com.br/
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Concretamente, a Turma Julgadora de 1° Grau entendeu desnecessario tal
procedimento, posicdo que este Relator avaliza e mantém por considerar que 0s autos
contemplam todas as informacbes exigidas para que seu julgamento prossiga, de modo que
rejeita-se o pedido de diligéncia requerido pela contribuinte.

DA TRIBUTACAO REFLEXA

Sobre os lancamentos reflexos, a medida estd definida no artigo 9°, § 1° do
Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972 (PAF):

Art. 9° A exigéncia do crédito tributario e a aplicacdo de penalidade isolada
serdo formalizados em autos de infracdo ou notificacbes de langamento, distintos
para cada tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a
comprovacao do ilicito. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

§ 1° Os autos de infracdo e as notificacdes de lancamento de gue trata o
caput deste artigo, formalizados em relacdo ao mesmo sujeito passivo, podem ser
objeto de um Unico processo, quando a comprovacdo dos ilicitos depender dos
mesmos elementos de prova. (Redacdo dada pela Lei n°11.196, de 2005)

Certo, pois, que os autos devem ser lavrados de forma concomitante — artigo
9°, § 1° do PAF e artigo 142 do CTN - e que o julgamento do principal, no caso o IRPJ, refletira
nos demais, observadas as peculiaridades de cada tributo.

Sendo, pois, os langamentos reflexos mera decorréncia do principal e havendo
sido este julgado procedente, igual sorte devem colher as demais exigéncias presentes nos autos.

DO ARBITRAMENTO

Cabe uma palavra final acerca da adogao, pelo Fisco, do “arbitramento” para
consecucdo dos langamentos.

Ainda que a recorrente rebele-se contra este procedimento, ele se mostra em
perfeita consonancia com os aspectos faticos presentes nos autos e a legislacdo de regéncia.

De fato, € incontestavel que a contribuinte ndo dispunha ou ndo apresentou ao
Fisco os livros exigidos para que adotasse o regime do Lucro Real (possivelmente porque ainda
entendesse estar submetida ao SIMPLES FEDERAL, o que, como visto, ja ndo poderia mais
ocorrer a partir de 1° de janeiro de 2005, em face de sua exclusdo pelo ADE n° 31, de 23 de
setembro de 2009, do Delegado da Receita Federal em Osasco, publicado no Diario Oficial da
Unido em 28/09/2009).

Com isso, ndo possuindo livros e ndo assumindo sequer o Lucro Presumido,
alternativa outra ndo restava a Autoridade Fiscal que ndo o arbitramento, Unica forma de
mensurar o “lucro” ¢ sobre ele apurar o IRPJ e a CSLL devidos, j& que ndo acomete a
Fiscalizacdo exercer opcao que € prerrogativa exclusiva dos contribuintes.

E o dizer do artigo 530, 1, do RIR/1999, entdo vigente:

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-
calendario, serd determinado com base nos critérios do lucro


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art113
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arbitrado, quando (Lei n® 8.981, de 1995, art. 47, e Lei n® 9.430, de
1996, art. 1°):

I - o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real, ndo
mantiver escrituracdo na forma das leis comerciais e fiscais, ou
deixar de elaborar as demonstracBes financeiras exigidas pela
legislacdo fiscal;

Além disso, como agravante, a Fiscalizacdo apurou omissdo de receitas que
suplantaram em praticamente 3 vezes as receitas informadas na PJSI (a declaracdo do SIMPLES
FEDERAL apresentada pela recorrente) o que leva a concluséo de que, mesmo se houvesse a
exibicdo dos livros obrigatorios que devem possuir 0s optantes pelo regime do Lucro Real — o
que, repita-se, ndo houve -, restaria desfigurado por completo a apuracdo do resultado da
empresa, fosse lucro ou prejuizo (ambos irreais), de modo que o arbitramento, de uma forma ou
outra, teria que ser adotado.

Ademais, esclareca-se de vez, o arbitramento ndo € uma penalidade, e sim a
Unica consequéncia possivel a uma situacdo consumada, que € a ndo-apresentacdo, para exame,
dos necessarios livros contabeis e fiscais para validar a autenticidade das informacg6es prestadas
ao Fisco. O arbitramento é simplesmente um critério adotado para o célculo do lucro.

Nesse sentido, perfila a jurisprudéncia administrativa da Camara Superior de
Recursos Fiscais — CARF — 6rgdo colegiado administrativo de julgamento em instancia
definitiva:

“ARBITRAMENTO NAO E PENALIDADE - O
arbitramento ndo possui carater de penalidade; é simples
meio de apuracio do lucro” (Ac. CSRF/01-0.123/81).

CONCLUSAO

Por tudo o que se exp0ds e relatou, encaminho meu voto no sentido de, i) afastar
as preliminares suscitadas; ii) manter o arbitramento efetuado pelo Fisco; e, iii) no mérito,
NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario, mantendo integralmente os lancamentos de
IRPJ, CSLL, PIS e COFINS (autos de infracdo — fls. 680/706) e a qualificacdo da multa em
150%.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Relator


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art47
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